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RESUMO 

 

Sob o título Política Penitenciária: ação dos Conselhos da Comunidade e sua correlação com 

a taxa de ocupação do cárcere em Goiás, de 2017 a 2018, esta dissertação faz um levantamento 

da situação do sistema penitenciário em Goiás, com enfoque na sua taxa de ocupação, o que 

permite afirmar que há uma superpopulação carcerária neste Estado. Diante desse problema, 

apresenta uma pesquisa empírica sobre a possível relação entre a atuação dos Conselhos da 

Comunidade e a redução das taxas de encarceramento, realizada nos anos de 2017 e 2018, 

concentrada nos presídios goianos. A pesquisa apresenta os dados do sistema prisional 

brasileiro, com recorte para os dados do Estado de Goiás, dos anos de 2017 e 2018, para afirmar 

que a taxa de ocupação do cárcere no Brasil sempre esteve acima do recomendável. O trabalho 

levanta a hipótese de que as ações desenvolvidas pelos Conselhos da Comunidade, órgão da 

execução penal, junto a cada unidade prisional do Estado de Goiás, impactam positivamente 

nas condições do cárcere. A escolha não foi aleatória e partiu do fato de que o Conselho da 

Comunidade, dentre os órgãos da execução penal, é aquele que possui representatividade da 

população local e, por conseguinte, possibilita a implementação de políticas carcerárias 

democráticas e participativas. A partir dessa hipótese, a pesquisa entabula os dados coletados e 

apresenta uma conclusão que pode orientar os formuladores de políticas públicas na tomada de 

decisões. A pesquisa empírica não confirmou a hipótese inicialmente formulada, justificada 

pela ausência, imprecisão ou incorreção dos dados. Permitiu, porém, observar uma discreta 

correlação entre o trabalho do Conselho da Comunidade com a taxa de ocupação do cárcere.   

Palavras-chave: Política penitenciária. Conselho da Comunidade. Taxa de ocupação do 

cárcere em Goiás. 

  



 
 

 

ABSTRACT 

 

Under the title Penitentiary Policy: action by the Community Councils and its correlation with 

the prison occupancy rate in Goiás, from 2017 to 2018, this dissertation surveys the situation 

of the penitentiary system in Goiás, focusing on its occupancy rate, which allows us to affirm 

that there is a prison overpopulation in this state. Faced with this problem, it presents an 

empirical research on the possible relationship between the performance of the Community 

Councils and the reduction of incarceration rates, carried out in the years 2017 and 2018, 

concentrated in prisons in Goiás. It presents the data of the Brazilian prison system, with 

clipping to the data of the State of Goiás, from years 2017 and 2018, to affirm that the 

occupation rate in Brazil has always been above the recommended. The work raises the 

hypothesis that the actions developed by the Community Councils, a criminal enforcement 

agency, with each prison unit in the State of Goiás, have a positive impact on prison conditions. 

The choice was not random and was based on the fact that the Community Council, among the 

organs of penal execution, is the one representative of the local population and, therefore, 

allows implementing democratic and participatory prison policies. Based on this hypothesis, 

the research includes the collected data and presents a conclusion that can guide public policy 

developers in decision-making. The empirical research did not confirm the hypothesis initially 

formulated, justified by the absence, imprecision or inaccuracy of the data. However, it allowed 

to observe a discreet correlation between the work of the Community Council and the rate of 

prison occupation. 

 

Keywords: Penitentiary policy. Community Council. Occupation rate in Goiás prisons. 
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INTRODUÇÃO 

 

Sob o título Política Penitenciária: ação dos Conselhos da Comunidade e sua correlação 

com a taxa de ocupação do cárcere em Goiás, de 2017 a 2018, esta dissertação faz um 

levantamento da situação do sistema penitenciário em Goiás, com enfoque na sua taxa de 

ocupação, o que permite afirmar que há uma superpopulação carcerária neste Estado. Diante desse 

problema, apresenta uma pesquisa empírica sobre a possível relação entre a atuação dos Conselhos 

da Comunidade e a redução das taxas de encarceramento, realizada nos anos de 2017 e 2018, 

concentrada nos presídios goianos.  

Durante os trabalhos realizados em campo, foram visitados alguns estabelecimentos 

prisionais do Estado de Goiás e ainda aplicado um questionário, para obtenção de informações e 

dados de funcionamento, que possibilitou uma análise estatística, para formação de um diagnóstico 

dos Conselhos da Comunidade em atuação nas comarcas desta Federação.  

A taxa de ocupação do cárcere no Brasil sempre esteve acima do recomendável. Segundo 

se extrai do Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (LIMA, 2016), o Brasil possuía, 

em dez/2014, 212.178 presos provisórios para 118.340 vagas, ou seja, uma taxa de ocupação de 

1,8. No Estado de Goiás, a realidade é ainda mais problemática, com 7.518 presos provisórios para 

3.970 vagas, com uma taxa de ocupação de 1,9. Quando analisada a população carcerária em geral, 

presos provisórios e definitivos, o quadro mostra-se, de igual forma, calamitoso. Havia, nos 

presídios do Brasil, em dezembro/2014, 563.061 presos para 357.095 vagas, taxa de ocupação de 

1,57. Em Goiás, eram 14.672 presos totais para 8.745 vagas, taxa de ocupação 1,67.  

Os dados existentes no órgão de gestão penitenciária do Estado de Goiás – GOIASPEN 

mostram que os números são ainda mais preocupantes. No dia 27/10/2017, eram 22.522 presos em 

Goiás (BRASIL, GOIÁS, 2017). Se permanecidas as mesmas 8.745 vagas, a taxa de ocupação 

seria elevada para 2,57. 

O art. 61 da LEP - Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984) elenca os órgãos da execução 

penal. Logo, é possível que cada um deles tenha a sua parcela de influência para a melhora ou 

piora da situação do cárcere, notadamente quanto à taxa de ocupação. No entanto, para um recorte 

epistemológico, pretende-se realizar aqui um trabalho de pesquisa empírica, voltada às ações 

desenvolvidas pelos Conselhos da Comunidade, com atribuições previstas no art. 81 da LEP, junto 

a cada unidade prisional do Estado de Goiás, para aferir sua efetividade. A escolha não é aleatória 

e parte do pressuposto de que o Conselho da Comunidade, dentre os órgãos da execução penal, é 

aquele que possui representatividade da população local e, por conseguinte, possibilita a 

implementação de políticas penitenciárias e participativas.  
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É certo que o Governo de Goiás noticia ações variadas para a solução do problema da 

superlotação carcerária, como a construção de novos presídios. Mas observa-se, num primeiro 

momento, que tais ações são demoradas e muito dispendiosas. Menciona-se a construção da 

Unidade Prisional de Anápolis/GO. Segundo os últimos levantamentos, esse presídio tem 

capacidade para abrigar trezentos presos e teve sua construção iniciada em 26 de fevereiro de 2013, 

com previsão de entrega em dezoito meses. Porém, no início do ano de 2017, antes mesmo de ser 

concluído e em condições precárias, recebeu detentos de Goiânia, o que levou o Poder Judiciário 

Goiano a determinar o imediato retorno dos presos à origem (G1 GLOBO, 2017).  

De outro lado, quando há um envolvimento maior da comunidade local, uma primeira 

observação parece sugerir que a solução se apresenta de forma mais eficaz. Como exemplo de uma 

intensa participação social, registra-se aqui a Construção do Presídio de Orizona, com 

envolvimento da comunidade, Governo Estadual, Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho 

da Comunidade, Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, dentre outros. Num primeiro olhar, 

a impressão é a de que as dificuldades são mais facilmente vencidas. O caso da Unidade Prisional 

de Orizona/GO, que teve sua construção efetivada nesse modelo participativo, num intervalo de 

oito meses, foi reconhecido como uma experiência exitosa em âmbito nacional (G1 GLOBO, 

2017). E o que se observou, pela leitura da reportagem citada, é que tal construção foi orquestrada 

a partir do Conselho da Comunidade local. 

 Segurança pública é um problema social relevante no Brasil e um de seus componentes é 

o sistema prisional. O trabalho empírico proposto era o de testar uma hipótese, qual seja, a de que 

a atuação efetiva dos Conselhos da Comunidade impacta positivamente sobre a situação do 

cárcere. No caso, a amostra analisada foram os presídios situados no Estado de Goiás. Como são 

127 comarcas, em tese, deveriam existir 127 Conselhos da Comunidade.  

Há de se reconhecer aqui que o mestrado profissional busca apresentar uma nova forma de 

fazer pesquisa, com análise de dados e teste de hipóteses. Sobre esse novo paradigma, escrevem 

Miracy B.S. Gustin e Maria Tereza Fonseca Dias:  

 

Até bem pouco tempo, os cursos jurídicos brasileiros faziam tábula rasa da 

pesquisa como fonte propulsora de novos conhecimentos ou como manancial de 

renovação do conhecimento jurídico-científico. Quando existia, a pesquisa quase 

sempre se restringia a consultas a manuais, a coletâneas de jurisprudência, a 

recortes de jornais, a anotações de revistas especializadas ou a simples 

levantamento de opiniões sobre determinado assunto ou tema específico. Em 

inúmeros casos, mas sempre com honrosas exceções, as “pesquisas jurídicas” 

eram feitas sem qualquer sistematicidade e sem adequada fundamentação teórica. 

A problematização da realidade ou o teste de hipóteses eram questões tidas como 

dispensáveis e irrelevantes. Supunha-se, tal como na concepção de senso comum, 
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que os dados “falavam por si”, tornando dispensável qualquer tipo de dúvida ou 

incerteza sobre o fenômeno jurídico real. (GUSTIN; DIAS; 2014; p. 9) 

 

 

A pesquisa que se propõe busca apreender e dissecar a realidade dos Conselhos da 

Comunidade, com a utilização de um método que possibilita alcançar esse objetivo, tendo-se como 

pressuposto de que a ciência não se constrói validamente sem a utilização desse indispensável 

instrumento.  

No caso desta pesquisa, partiu-se das seguintes indagações: os presídios goianos possuem 

taxa de ocupação semelhantes entre si? Há discrepâncias entre os dados de ocupação do cárcere 

dos presídios analisados? Em todas as comarcas em que há presídios há Conselhos da 

Comunidade? Formulou-se então a hipótese de que a existência e atuação efetiva do Conselho da 

Comunidade impacta nas condições do cárcere e melhora os índices do presídio. Foi-se a campo 

para coletar dados dos presídios goianos e dos Conselhos da Comunidade para analisar esses dados 

e testar a hipótese apresentada.  

Logo, quanto ao método de abordagem, pode-se dizer que se utilizou aqui, 

preponderantemente, o método hipotético-dedutivo, que busca harmonizar os métodos indutivo e 

dedutivo. Esse método, desenvolvido por Karl Popper, é explicado pelas autoras já citadas da 

seguinte forma: 

Para esse teórico, o raciocínio (o autor refere-se a método) seria o hipotético-

dedutivo, apresentado por meio das seguintes características: a) existem 

expectativas ou conhecimento prévio; b) surgem conflitos com as expectativas ou 

teorias já existentes; c) propõem-se soluções a partir de conjecturas (dedução de 

consequências na forma de proposições passíveis de teste; d) teste de 

“falseamento” (tentativa de refutação pela observação e experimentação ou por 

outros procedimentos). 

Sendo assim, se a hipótese não suporta o teste, será refutada, exigindo todo o 

processo de argumentos e testes novamente. Se o contrário ocorre, a hipótese será 

ratificada, porém provisoriamente, até que outra posterior possa falsificá-la”. 

(GUSTIN; DIAS; 2014, p. 23) 

 

 O trabalho dissertativo apresenta, no primeiro capítulo, os marcos teóricos e os principais 

conceitos de política pública, especialmente política pública penitenciária. Discorre sobre 

segurança pública e o chamado discurso de Defesa Social. Procura analisar a pena e sua 

efetividade, apresentando, inclusive, um estudo de caso de processos de execução findos, em que 

se analisou as causas de extinção da execução.  

 Apresenta um estudo de todos os órgãos da execução penal, segundo o que dispõe a Lei de 

Execução Penal, Lei Federal nº 7.210/1984, com atenção para o Conselho da Comunidade. Nessa 
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consideração, são observados os parâmetros traçados pelo Conselho Nacional de Política Criminal 

e Penitenciária – CNPCP, quanto à política de encarceramento.  

 No segundo capítulo, são apresentados os dados do cárcere em Goiás, com atenção para os 

números de 2017 e 2018. Nesse ponto, há uma abordagem sobre os presídios existentes, com o 

quantitativo de vagas e sua respectiva taxa de ocupação. Também é aqui observada a arquitetura 

prisional goiana, para confrontá-la com as especificações contidas na Lei de Execução Penal. São 

anotados ainda os parâmetros da nova política de administração penitenciária proposta para o 

Estado de Goiás, quanto ao gerenciamento e controle de vagas.  

 Há ainda um estudo específico sobre a taxa de ocupação, com comparativos entre a taxa 

nacional, da região Centro-Oeste e ainda do Estado de Goiás, observando todas as oito regiões 

administrativas prisionais, buscando extrair diagnósticos dos resultados observados.  

 Por fim, são considerados todos os Conselhos da Comunidade que responderam ao 

questionário, com as informações solicitadas. São separadas aquelas comarcas que afirmaram não 

existir conselhos. Outras que afirmaram existir, mas não prestaram as informações. Por fim, há 

aquelas que informaram a existência de Conselhos da Comunidade e prestaram as informações 

solicitadas. Destas, são apresentadas as formas de sua composição e ainda os dados solicitados, 

que são, em resumo, sobre o cumprimento de todas as funções previstas na Lei de Execução Penal 

para os Conselhos da Comunidade. 

 Caminhando para o final desta dissertação, os dados dos Conselhos da Comunidade serão 

entabulados com os dados dos presídios, vagas e taxa de ocupação, buscando identificar os 

Conselhos da Comunidade efetivos, para, de fato, testar a hipótese do presente trabalho, qual seja, 

espera-se que a taxa de ocupação do cárcere seja menor naquelas localidades onde estão presentes 

Conselhos da Comunidade efetivos. E, com isso, descrever as boas práticas que são adotadas por 

esses conselhos.  

 Ao fim, é apresentada uma conclusão, com as observações finais sobre o estágio da 

pesquisa, pontuando seus aspectos mais relevantes. A dissertação traz, em seus anexos, os dados e 

relatórios confeccionados a partir dos trabalhos empreendidos, bem como cópia dos questionários 

e encaminhamentos para obtenção das informações trabalhadas.  
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1 Política pública penitenciária: marcos teóricos e conceitos 

 

O mestrado profissional em Direito e Políticas Públicas destina-se a possibilitar o diálogo 

entre o saber acadêmico e a práxis profissional. Logo, a proposta é realizar pesquisas que auxiliem 

o administrador na formulação de políticas públicas.  

Mas antes de ingressar na pesquisa, interessa apresentar os parâmetros teóricos que 

auxiliaram o pesquisador no seu mister. A pesquisa não é um voo solo; será sempre construída a 

partir de outros saberes já postos. 

E a apresentação desse caminho, ou dos referenciais teóricos e dos conceitos emprestados, 

é indispensável para se validar a pesquisa. 

Assim, o presente capítulo está estruturado de forma que se perceba o caminho percorrido 

na pesquisa, a partir do que se compreende por política pública, segurança pública, defesa social, 

pena e sua efetividade, execução penal e seus órgãos de atuação, especialmente o Conselho da 

Comunidade e a denominada política de encarceramento. 

Reforça-se, todavia, que o presente trabalho está assentado na pesquisa empírica, de forma 

que a crítica sobre os conceitos emprestados não será o ponto nevrálgico, tendo o propósito, já 

afirmado, de sua situação epistemológica, facilitando a crítica e a continuidade de novos trabalhos.   

 

1.1 Políticas públicas 

 

A atividade desenvolvida pela Administração Pública está contida na fiel observância de 

princípios constitucionais. Os principais deles estão expressos no art. 37, caput, da Carta Magna 

(BRASIL, Constituição Federal, 1988), que dispõe: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: [..]”. 

Não apenas isso. O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 (BRASIL, Decreto-lei 

200/67), que dispõe sobre a organização da Administração Federal, prevê que as ações precisam 

ser planejadas, executadas e acompanhadas, formando assim um ciclo virtuoso, que potencializa a 

utilização dos recursos disponíveis. O art. 6º do referido Decreto traz os elementos indispensáveis 

para a formulação de um conceito de política pública. In verbis:  

 



 

 

21 
 

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais: 

I - Planejamento. 

II - Coordenação. 

III - Descentralização. 

IV - Delegação de Competência. 

V - Controle. 

 

A partir desses dispositivos, a administrativista Élida Graziane Pinto apresenta o seguinte 

conceito de política pública: […] corresponde a um ciclo decisório, finalístico e processualmente 

voltado ao cumprimento dos ditames constitucionais, organizado em torno dessas três grandes 

fases: planejar, executar e controlar.” (PINTO; 2018, p. 7) 

A par desse conceito legal ou jurídico, há de ser ponderado ainda o caráter multidisciplinar 

que encerra a expressão política pública. Buscando dar, então, uma definição mais abrangente, 

Maria Paula Dallari Bucci apresenta o seguinte conceito:  Políticas públicas são programas de 

ação governamental visando a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades 

privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.” 

(BUCCI, 2002, p. 241) 

O que denota das breves conceituações apresentadas é que política pública é um caminho 

traçado pelo Estado, para a solução de um problema social, ou que interessa à Administração 

Pública. A partir dessa compreensão, as políticas públicas são construídas num sistema de fases, 

formando um ciclo de retroalimentação, quais sejam, diagnóstico do problema, percepção ou 

definição de problemas, elaboração de uma agenda política, formulação da política pública a ser 

aplicada ao caso diagnosticado, implementação, com controle das ações e, ao final, a avaliação da 

política pública, para novos diagnósticos e construção de novas políticas. 

Ao comentar as cinco fases do ciclo da política pública, João Pedro Schmidt afirma 

(SCHMIDT, 2018, p. 5): 

As políticas públicas, como já foi assinalado, só podem ser analisadas no contexto 

mais geral da política e da sociedade. Sendo a política um conjunto dinâmico, em 

permanente movimento, é importante que a análise identifique os principais 

momentos dos processos político-administrativos, que compõem o que se 

denomina de ciclo político. 

Boa parte dos estudiosos identifica cinco fases no ciclo das políticas públicas: 

percepção e definição de problemas; inserção na agenda política; formulação; 

implementação; e, avaliação.  

 

Portanto, no ciclo de uma política pública, a sua avaliação é uma grande necessidade e 

utilidade. Primeiro, porque o Estado brasileiro não se autofinancia. Os recursos financeiros para 

manutenção da Administração Pública, no cumprimento de todas as suas missões constitucionais, 
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são arrecadados mediante atividade de intervenção na vida financeira de seus contribuintes, 

essencialmente no exercício da atividade tributária. Logo, a avaliação de suas políticas públicas 

decorre do cumprimento do dever de prestar contas, para verificar o respeito aos princípios 

constitucionais da Administração Pública, insculpidos no art. 37, caput, da Carta Magna, como o 

da eficiência.  

O segundo ponto a ser considerado é que a demanda da sociedade por serviços públicos 

exige do agente público a adoção de critérios objetivos, transparentes, mensuráveis e efetivos, na 

seleção das opções disponíveis para cumprimento de sua missão. A avaliação das políticas públicas 

possibilita diagnósticos precisos, que orientarão a tomada de decisão. 

Importa consignar aqui que as políticas públicas são construídas em estágios, ou ciclos. A 

primeira fase corresponde à identificação de um problema a ser resolvido pela Administração 

Pública e que demanda adoção de uma política pública. Por exemplo, o objeto desse estudo é o 

problema da segurança pública, que é visto como um dos grandes desafios brasileiros. O Brasil 

registrou no ano de 2017 mais de 60.000 homicídios (LIMA, 2017, p. 5). Essa explosão de 

violência repercute no sistema penitenciário, com altos índices de encarceramento. 

O segundo ciclo da política pública busca traçar objetivos a serem alcançados com a 

política pública a ser implantada. Reduzir o número de homicídios, roubos ou a população 

carcerária, para melhoria dos índices relacionados à segurança pública, por exemplo. 

O terceiro ciclo é construir uma agenda ou um desenho para essa política pública, inclusive 

com a verificação de custos e dos benefícios que serão alcançados. O quarto ciclo é a implantação 

da política pública, que deve ser acompanhada e monitorada. Ao depois, vem a avaliação da 

política pública, inclusive medindo o impacto que tenha causado no local onde foi implantada. 

Essa fase é de suma importância, pois possibilita a identificação de novos problemas, 

realimentando o sistema. 

A avaliação da política pública pode ser somativa ou formativa (JANNUZZI, 2016). A 

avaliação formativa analisa os recursos empregados nas atividades, enquanto a análise somativa 

concentra-se nos resultados, impactos e externalidades do programa. “É na avaliação - ou melhor, 

na avaliação somativa - que são confrontados os resultados esperados com os resultados 

alcançados.” (JANNUZZI, 2016) 

Avaliar é, antes de tudo, medir para decidir. Logo, há uma estreita relação entre o volume 

de dados coletados e o conhecimento gerado por esses dados para a tomada de decisão. Não adianta 

gerar dados sem conhecimento, até porque isso pode resultar em falsas inferências, o que prejudica 

o resultado da pesquisa. 
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De modo que a boa pesquisa para a avaliação de políticas públicas considera a validade 

dos seus indicadores ou dos dados coletados. O mesmo autor já citado apresenta onze propriedades 

desejáveis para os indicadores (JANNUZZI, 2016, p. 40), quais sejam: relevância social da 

temática;  validade de representação, com grau de proximidade entre conceito e medida; 

confiabilidade da medida; cobertura populacional adequada aos propósitos; sensibilidade para 

refletir mudanças significativas;  especificidade ao programa; transparência metodológica; 

comunicabilidade ao público, que pode ser traduzida por uma apresentação de simples 

compreensão; atualização periódica; desagregabilidade  populacional e territorial; 

comparabilidade  das séries históricas. O problema é que não há uma tradição de pesquisa empírica 

nesta área, resultando na inexistência de parâmetros para comparações.  

Na coleta de dados para a avaliação da política pública carcerária, por exemplo, há 

problemas para a obtenção de todos os indicadores. Não há série histórica, por exemplo, da 

população carcerária de cada uma das unidades prisionais. No entanto, o mesmo autor reconhece 

que “é muito raro dispor de indicadores sociais que gozem plenamente de todas essas 

propriedades” (JANNUZZI, 2016, p. 39), o que não impede a realização da avaliação da política 

pública com os dados disponíveis. 

Por fim, a transformação da realidade somente será possível quando se puder conhecê-la, 

pois é impossível mudar aquilo que não se conhece (JANNUZZI, 2016, p. 173). Na proposta da 

dissertação, o que se busca é, então, conhecer a realidade do cárcere, a partir de dados e indicadores 

demográficos, educacionais e do trabalho, para auxiliar na implementação da nova política 

penitenciária estadual, fornecendo análise comparativa e buscando obter inferências válidas para 

orientar a decisão do gestor do sistema prisional goiano, auxiliando-o na formulação de política 

pública que possa ser avaliada como de impacto positivo. 

No mais, na formulação de políticas públicas, sempre é recomendável um diálogo com 

organismos de representação social. Nesse sentido, diz a doutrina (WO, 2018, p. 47-48): 

 

“Incentivar a participação do público é um método fundamental de definição da 

agenda liderada pelo Estado, que pode provocar a mobilização, estimular o início 

externo ou criar apoio e legitimar um processo de início interno. […] uma 

técnica-chave disponível para os gestores públicos que buscam controlar o 

processo de denifição da agenda é a criação de órgãos consultivos de vários tipos, 

como conselhos, comissões e outros fóruns. ” 

 

Não sem razão que a administrativista Maria Paula Dallari Bucci afirma que as políticas 

públicas, dado o seu caráter interdisciplinar, tanto na elaboração de sua agenda, quanto na sua 

implantação, possibilitam a construção de uma teoria jurídica própria, pois é necessário um 
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domínio técnico da análise e do funcionamento das instituições concebidas pelo ordenamento 

jurídico. Diz ela (BUCCI, 2002):  

 

A agenda de desenvolvimento se abre para o entendimento de como se formulam 

e executam políticas públicas, por meio de diferentes arranjos, seja para o 

entendimento de direitos, diretamente, seja para a organização das formas 

econômicas e sociais que se relacionam com esse resultado, a partir de iniciativas 

dirigidas e coordenadas pelo Poder Público. A melhoria e modernização dos 

serviços públicos e da infraestrutura, os incentivos à produção e à inovação, bem 

como as políticas de inclusão social e todas as iniciativas de longo prazo, 

dependem não apenas da compreensão dos papéis do Estado e do governo, mas 

também do domínio técnico dos seus mecanismos de funcionamento, tanto no 

nível das relações  políticas tradicionais como nas implicações dessas com a 

execução das decisões e dos dispêndios governamentais.  

 

Pondera-se ainda que a construção de políticas públicas para a área de segurança pública 

mostra-se necessária para a efetivação de direitos humanos fundamentais. E com mais razão 

aquelas políticas públicas que impactam o sistema penitenciário, tão sensível ao direito de 

liberdade e daqueles que lhe são conexos. 

É do ensinamento de Ana Paula de Barcellos (BARCELLOS, 2008): 

 

[...] compete à Administração Pública efetivar os comandos gerais contidos na 

ordem jurídica e, em particular, garantir e promover os direitos fundamentais em 

caráter geral. Para isso será necessário implementar ações e programas dos mais 

diferentes tipos e garantir a prestação de determinados serviços. Em suma: será 

preciso implementar o que se descreveu acima como políticas públicas. É fácil 

perceber que apenas por meio das políticas públicas o Estado poderá, de forma 

sistemática e abrangente, realizar os fins previstos na Constituição (e muitas 

vezes detalhados pelo legislador), sobretudo no que diz respeito aos direitos 

fundamentais cuja fruição direta dependa de ações. 

 

De outra parte, as políticas públicas que se desenvolvem para a área da administração 

penitenciária são sensíveis à questão da segurança pública como um todo. A redução dos índices 

de violência perpassa, objetivamente, pelo sistema da execução penal. Nesse aspecto, os temas 

relacionados ao discurso de segurança pública e de defesa social precisam ser, criticamente, 

analisados. Inclusive, merece registro a tese de doutoramento de Bartira Macedo de Miranda 

Santos.  

Nesse estudo, chega-se à conclusão de que o discurso de defesa social, sob o ponto de vista 

da escola positiva italiana, que inspirou os códigos penal e de processo penal brasileiros, da década 

de 1940, acabou por fomentar uma ideia ainda presente na sociedade de direito penal do autor, 

afastando-se das escolas penais clássicas do direito penal do delito. Daí não se dar muita 
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importância ao preso, pois o senso comum no Brasil, tão violento nestas quadras, é o de afastá-lo 

do convívio social e, de preferência, da pior maneira possível.  

 

1.2 Segurança pública 

 

 

A imprensa noticia com frequência a situação caótica dos presídios brasileiros. Não raro, 

há relatos de fugas e rebeliões. São comuns e cotidianas as fotos de presos amontoados em celas, 

deitados pelo chão ou em redes. Nesse ambiente, o crime renasce e a violência explode. As 

políticas de segurança pública precisam ser avaliadas, a partir de um diagnóstico seguro, para 

correção de rumos. 

No início do ano de 2018, por exemplo, houve uma rebelião no Complexo Prisional Odenir 

Guimarães em Aparecida de Goiânia/GO, com nove mortes. Naquela ocasião, presos de facções 

rivais entraram em confronto, sendo que os mortos foram ainda queimados durante o motim. O 

problema não é recente. Ainda ecoa o clamor dos 111 mortos no Massacre do Carandiru, que 

ocorreu em São Paulo no ano de 1992, retratado na pena do escritor Drauzio Varella, na sua obra 

tão conhecida, Estação Carandiru (VARELA, 1999). 

A análise de dados do sistema prisional se mostra necessária para a construção de políticas 

públicas eficientes, com possibilidade de mensuração objetiva de seus impactos. Com efeito, 

dentro do ciclo das políticas públicas, a sua avaliação é uma de suas principais etapas, pois 

possibilita, dentre outras coisas, mensurar o seu impacto, com a análise de seus principais 

indicadores. Sobre o tema, o Banco Mundial editou, com a colaboração de vários cientistas 

políticos, um guia de avaliação de impacto de uma política pública, onde se lê que “a questão 

básica da avaliação de impacto constitui, essencialmente, um problema de inferência causal. 

Avaliar o impacto de um programa em uma série de resultados equivale a avaliar o efeito causal 

do programa sobre estes resultados” (GERTLER, 2018).  

No caso deste estudo, a mensuração dos indicadores relacionados à população carcerária e 

sua estrutura é imprescindível, até para diagnosticar o impacto da nova Lei Estadual nº 

19.962/2018 (BRASIL, GOIÁS, 2018), que introduziu alterações na estrutura básica e 

complementar da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária, 

alterando a sua denominação para Secretaria de Estado da Segurança Pública e dando outras 

providências.  No que tange à taxa de ocupação, a lei estadual prevê a construção de novos 

presídios no Estado de Goiás, dando uma nova estrutura ao sistema carcerário atualmente à 

disposição.  
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1.3 Defesa social 

 

A defesa social evoca a ideia de segurança pública. Traduz-se numa expressão amistosa, 

pois é natural que se busque uma sociedade segura. No entanto, quando se observa o discurso de 

Defesa Social, constata-se que ele se apresenta como uma forma autoritária do exercício do poder 

de punir, com um discurso de etiquetamento, voltado para indivíduos considerados por perigosos. 

Sobre o conceito de Defesa Social, interessante extrair o seguinte trecho da tese aprovada 

(SANTOS, 2017): 

 

Esse discurso de defesa social, no entanto, assume-se enquanto protetor da 

sociedade, e em nome da proteção social é que buscava excluir os indesejáveis, 

também chamados de perigosos, criminosos, em suma, são os inimigos da 'ordem', 

ou inimigos do Estado, ou melhor, do Governo, ou do grupo que detém o poder. 

Vimos que no início da República, as 'classes perigosas' eram formadas por 

desempregados, negros, ex-escravos, imigrantes, capoeiras, vadios, etc., pessoas 

que pela sua condição social e seus costumes, não condiziam com o ideal 

civilizatório que se buscava instituir. Esses eram os inimigos que por meio do 

Direito Penal se buscava combater, eliminar, excluir ou ao menos esconder. 

Ao comentar sobre o cuidado que se deve ter com o discurso de Defesa Social, quase 

sempre associado a conceito de periculosidade, o professor Salo de CARVALHO (2015; p. 207) 

ensina que: 

 

Os modelos de periculosidade individual ou social, típicos das doutrinas de defesa 

social e inspirados no tipo ideal lombrosiano, criam estatutos penais de cunho 

behaviorista antissecularizados. Se a limitação do poder punitivo do discurso 

liberal-ilustrado se harmoniza com o discurso dos direitos humanos em face do 

respeito à diversidade do outro, resultado da radical separação entre direito e 

moral – o delito deixa de ser considerado quia peccatum para, desde o postulado 

da legalidade, adquirir caráter quia prohibitum -, as doutrinas de defesa social 

substancializam e ontologizam o delito. Neste quadro, para além da legalidade e 

da ofensa concreta aos bens jurídicos, o desvio se qualifica pelo caráter imoral e 

antissocial da conduta. A abertura dos tipos incriminadores produz ruptura nos 

mecanismos formais de limitação da punitividade, cujo efeito será a 

potencialização do poder de coação direta (poder de polícia), estado ótimo do 

direito penal de exceção. 

 

 O sociólogo Zigmunt Bauman, em seu clássico O mal estar da pós-modernidade, apresenta 

um relato pessimista da falência do estado de bem-estar social, construído por algumas prósperas 

nações europeias e norte-americana e que já apresentam sinais de esgotamento. Essa passagem 

pode ser observada pelo aumento das prisões  (BAUMAN, 1998):  
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Todo ano, um milhão e meio de americanos povoam as prisões americanas. Cerca 

de quatro e meio milhões de americanos adultos estão sob alguma forma de 

controle judicial. Como o exprime Richard Freeman, economista de Harvard: ‘Se 

aos desempregados, na Europa, se paga compensação, nos Estados Unidos nós os 

colocamos nas prisões’ p. 59 

 

O conceito de defesa social, então, pode ser utilizado para a adoção de políticas 

encarceradoras. O problema é que não há estudos comprovando que o aumento da população 

carcerária, por si só, resulta na redução dos índices de criminalidade. O que se tem observado, a 

partir de estudos da criminologia crítica, é a utilização do discurso de defesa social, para utilização 

do aparato de segurança pública contra populações ou indivíduos já previamente tachados de 

perigosos, aproveitando-se exatamente do positivismo penal italiano, mais voltado para o autor do 

crime do que, como deveria sê-lo, para o ato criminoso.  

 

1.4 Pena e sua efetividade 

 

A legitimação da pena é tema recorrente na academia. A escola clássica buscou na ação 

humana voluntária, decorrente do exercício do livre arbítrio, violadora na norma incriminadora 

preexistente, a base para esse exercício do direito de punir do Estado. Não obstante, várias 

sociedades, em vários momentos de sua história, sempre flertaram com a Escola Positiva Italiana 

de defesa social, para a qual o Direito Penal visa à proteção social contra indivíduos perigosos. 

Logo, quando há a prática de crime, a primeira ideia é a de afastar seus autores do convívio social, 

como a solução próxima e eficaz para o problema da insegurança. Em resumo, para se punir o 

crime, a principal arma a ser utilizada é a prisão.  

Segundo as teorias clássicas do Direito Penal, o sistema penal, para ser legítimo e humano, 

deve respeitar direitos dos acusados e dos condenados, a partir de um sistema que pune quem, 

agindo no exercício do livre arbítrio, viole as leis previamente estabelecidas pelo Estado. Um 

sistema que vê o crime, antes de tudo, como um ente jurídico. 

É certo que, na Constituição Cidadã de 1988, inaugurou-se um novo modelo de persecução 

e execução penais, fulcrado na dignidade do ser humano. Não obstante, fica fácil conferir que essa 

nova ordem jurídica ainda não se harmonizou com as crenças sociais arraigadas. Isso resulta numa 

rejeição à pessoa do delinquente encarcerado, vista como detentora de menor ou nenhum direito. 

O objetivo deste trabalho é apresentar os dados do sistema prisional goiano, com 

informações sobre o número de presídios, vagas disponíveis e lotação. A partir desses números, 

observar quais normas legais de proteção dos presos não estão sendo cumpridas. Ao depois, 
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realizar-se-á uma digressão histórica sobre duas das principais facções criminosas em atuação no 

Brasil, observando que seus tentáculos já se estabeleceram em terras goianas, determinando fugas 

e rebeliões, bem como o extermínio de seus inimigos.  Prossegue com um breve estudo sobre as 

escolas criminológicas, com ênfase na teoria da subcultura delinquente. Ao final, busca estabelecer 

uma relação entre a realidade carcerária goiana e o aumento dos presos faccionados. Sugere ainda 

a falência do sistema punitivo estadual, centrado apenas na prisão. 

Apresenta uma hipótese de que, no caso de atuação de facção criminosa, a prisão é a arma 

menos eficiente para redução da criminalidade organizada. Pelo contrário, uma maior quantidade 

de presos apenas reforçaria a atuação e o poderio das facções criminosas, com envio de mais 

soldados para o exército do crime organizado. 

Sustenta que o ambiente prisional é propício ao comportamento desviante dos jovens, com 

ataques ao establishment. Haveria uma reação violenta, com aceitação natural do crime e a busca 

de autoafirmação na hierarquia da organização criminosa, para obtenção de estabilidade e respeito. 

Os líderes de tais facções seriam vistos assim como os heróis a inspirar novas gerações. O que se 

sugere é a adoção de políticas públicas desencarceradoras, medidas alternativas à prisão, que 

gerariam o efeito de cooptar os presos faccionados e desestimular jovens ainda deslumbrados com 

o crime. 

Importa consignar que a melhor maneira de manter as coisas tais como estão é continuar 

fazendo tudo de igual forma. Ignorar ou subestimar a doença apenas agrava o estado do paciente. 

O sistema prisional brasileiro é cruel, seletivo e deletério. Cruel, pois o Estado recolhe seus 

encarcerados em ambientes impróprios para moradia, mesmo que de animais, quanto mais de seres 

humanos, submetendo-os à situação degradante e insalubre, em espaços minúsculos e superlotados. 

Seletivo, considerando que as péssimas condições do cárcere atingem mais intensamente os pobres 

e marginalizados. Há mercancia para a melhor comida, para a melhor cela, para a melhor cama, 

para o melhor banho de sol, para a melhor visita, para tudo enfim que entra, lícita ou ilicitamente, 

no ambiente prisional. Aos oprimidos pelo jugo das facções sobra a comida do Estado, a cama do 

Estado, quando há cama, o atendimento médico do Estado, quase sempre da pior qualidade. 

Deletério, posto que a falácia do caráter socializador da pena não passa de um belo discurso. E as 

bonitas palavras não se transmudam em verdade, tão somente por sua beleza. O sistema prisional, 

longe de ressocializar, acabava por receber aprendizes do crime e devolver marginais formados. 

Mas a força da retórica não pode encapsular os dados empíricos da realidade. Daí a 

importância de se medir a realidade do cárcere, com uma abordagem para enfrentamento dessa 

criminalidade faccionada, considerando aquelas testadas e comprovadas como eficazes na redução 

da criminalidade jovem. 
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Atualmente, pode-se afirmar, com acerto, que o direito de punir está com o Estado, mas 

nem sempre foi assim. O caminho para o atual ordenamento jurídico-penal passou por vários 

estágios e contratempos. Num primeiro momento, o direito penal privado prevalecia, no qual a 

vingança era a retribuição natural do delito. Cada um era responsável pela punição do dano que 

sofria. Obviamente que uma sociedade organizada dessa forma acaba por privilegiar aqueles 

detentores de maior poder ou força. 

 Para superar esse drama humano, em que o temor do inimigo não permitia o sossego, foi 

idealizado um código de convivência, no qual uma parcela da liberdade era sacrificada, para que 

o bem geral fosse alcançado. Esse código é ainda mais necessário como um instrumento de 

garantia. Santo Agostinho já dizia que, “entre nós, os irados costumam punir e, por isso, é a 

punição sinal da ira” (AGOSTINHO, 2018). Portanto, necessário um processo racional para se 

chegar à punição. Do contrário, a pena preferida será sempre a da extinção do culpado. 

 Ao comentar essa passagem, o prestigiado autor do clássico “Dos delitos e das penas” 

afirma: 

 

Cansados de só viver no meio de temores e de encontrar inimigos por toda parte, 

fatigados de uma liberdade que a incerteza de conservá-la tornava inútil, 

sacrificaram uma parte dela para gozar do resto com mais segurança. A soma de 

todas essas porções de liberdade, sacrificadas assim ao bem geral, formou a 

soberania da nação; e aquele que foi encarregado pelas leis do depósito das 

liberdades e dos cuidados da administração foi proclamado o soberano do povo 

(BECCARIA, 2018, p. 9) 
 

 E a punição encomendada pelo Estado possuía, nos seus primórdios, uma correlação 

proporcional com o delito. Era a lei de talião. No entanto, isso tampouco se mostrou civilizatório. 

 

A pena privativa de liberdade é a forma mais extremada de controle penal. É 

sabido que o regime penitenciário regula de modo minucioso todos os momentos 

da vida do condenado, podendo despersonalizá-lo e convertê-lo num autômato. 

A própria arquitetura prisional visa a induzir no detento um estado consciente e 

permanente de visibilidade, que assegura de forma plena o controle de suas 

ações” (SHECAIRA, 2014, p. 63). 
 

 O castigo que decorria da prática do delito era punido com crueldade. Normalmente, as 

pessoas condenadas passavam por torturas antes de serem mortas. A pena privativa de liberdade 

era um estágio preparatório para o cumprimento da pena definitiva. O cárcere era para que se 

aguardasse o desterro, o açoite, o enforcamento, a fogueira. Então, criou-se a pena privativa de 

liberdade como punição pela prática do delito. 
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 A proposta de substituição das penas consideradas degradantes ou cruéis por pena 

privativa de liberdade trazia algumas dificuldades difíceis de superar. 

 A primeira é a percepção clara de saturação do atual modelo de mundo mecanicista. Dois 

autores contemporâneos comentam sobre essa situação. 

 O físico austríaco Fritjof Capra anota a necessidade de uma ruptura epistemológica, um 

Ponto de Mutação, em que afirma: 

  

Estou convicto de que, hoje, nossa sociedade como um todo encontra-se numa 

crise análoga. Podemos ler acerca de suas numerosas manifestações todos os dias 

nos jornais. Temos taxas elevadas de inflação e desemprego, temos uma crise 

energética, uma crise na assistência à saúde, poluição e outros desastres 

ambientais, uma onda crescente de violência e crimes, e assim por diante. A tese 

básica do presente livro é de que tudo isso são facetas diferentes de uma só crise, 

que é, essencialmente, uma crise de percepção. Tal como a crise da física na 

década de 20, ela deriva do fato de estarmos tentando aplicar os conceitos de uma 

visão de mundo obsoleta – a visão de mundo mecanicista da ciência cartesiana-

newtoniana – a uma realidade que já não pode ser entendida em função desses 

conceitos. Vivemos hoje num mundo globalmente interligado, no qual os 

fenômenos biológicos, psicológicos, sociais e ambientais são todos 

interdependentes. Para descrever esse mundo apropriadamente, necessitamos de 

uma perspectiva ecológica que a visão de mundo cartesiana não nos oferece 

(CAPRA, 2006, pp. 13-14). 
 

 Aconselha, assim, uma nova passagem, que denomina como uma Idade Solar, na qual 

aprenderemos da inteligência dos ecossistemas naturais, que privilegiam regimes de cooperação, 

para integração harmoniosa de seus componentes. 

 
A sabedoria sistêmica baseia-se num profundo respeito pela sabedoria da 

natureza, a qual é totalmente compatível com os insights da ecologia moderna. 

Nosso meio ambiente natural consiste em ecossistemas habitados por incontáveis 

organismos que co-evoluíram durante bilhões de anos, usando e reciclando 

continuamente as mesmas moléculas de solo, água e ar. Os princípios 

organizadores desses ecossistemas devem ser considerados superiores aos das 

tecnologias humanas baseadas em invenções recentes e, com muita freqüência, 

em projeções lineares a curto prazo. O respeito pela sabedoria da natureza é ainda 

corroborado pelo insight de que a dinâmica da auto-organização em ecossistemas 

é basicamente a mesma que a dos organismos humanos, o que nos força a 

compreender que nosso meio ambiente natural é não só vivo, mas também 

inteligente. A inteligência dos ecossistemas, em contraste com tantas instituições 

humanas, manifesta-se na tendência predominante para estabelecer relações de 

cooperação que facilitam a integração harmoniosa de componentes sistêmicos em 

todos os níveis de organização (CAPRA, 2006, pp. 381/382). 
 

 De outra parte, mas com uma perspectiva um pouco mais pessimista, Zygmunt Bauman 

afirma que a sociedade de bem-estar social não terá vida longa, pois o sistema apresenta sinais 

evidentes de colapso. Ao cunhar a expressão Sociedade Líquida, afirma que estamos num estágio 
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em que convivemos, mas somos estranhos, pois a nossa convivência se baseia apenas em consumo. 

Logo, essa tentativa de bem-estar acaba por nos levar às prisões, pois há um abismo cada vez maior 

entre os bens disponíveis e as pessoas em condições de usufruí-los. Diz o saudoso filósofo: 

 

O que se tem registrado, em anos recentes, com a criminalidade cada vez maior 

(um processo, observemos, paralelo ao decréscimo da associação ao partido 

comunista ou a outros partidos radicais da “ordem alternativa”), não é um produto 

de mau funcionamento ou negligência – muito menos de fatores externos à 

própria sociedade (embora assim seja descrito cada vez mais freqüentemente –, 

quando, de forma típica, a correlação entre criminalidade e imigração, afluxo de 

pessoas estranhas, de raças ou culturas estrangeiras, se especula ou se declara). 

É, em vez disso, o próprio produto da sociedade de consumidores, logicamente 

(se não legalmente) legítimo; e, além disso – também um produto inevitável. 

Quanto mais elevada a “procura do consumidor” (isto é, quanto mais eficaz a 

sedução do mercado), mais a sociedade de consumidores é segura e próspera. 

Todavia, simultaneamente, mais amplo e mais profundo é o hiato entre os que 

desejam e os que podem satisfazer os seus desejos, ou entre os que foram 

seduzidos e passam a agir do modo como essa condição os leva a agir e os que 

foram seduzidos, mas se mostram impossibilitados de agir do modo como se 

espera agirem os seduzidos (BAUMAN, 1998, p. 55). 
 

 É possível estabelecer uma relação entre o tempo e o delito. Na verdade, a pena privativa 

de liberdade cunhou-se como a principal punição imposta pelo Estado ao transgressor da norma 

penal incriminadora. No preceito penal secundário, está ali prevista uma medida de tempo a ser 

recolhida da vida do condenado. 

 Essa relação entre o tempo e a pena já foi anotada na obra magistral de Ana Messuti 

(MESSUTI, 2003), em que merece especial registro a seguinte passagem: 

 

Na prisão confiamos ao tempo a execução da pena. O sujeito que, expulso da 

comunidade de pessoas, entra na prisão, não será o mesmo que sairá da prisão e 

que se reintegrará a essa comunidade da qual foi expulso. O tempo 

(independentemente das condições em que transcorra) operará sua gradual 

transformação. Porque o tempo da pena, por mais peculiar que seja, escoa-se em 

comum com o tempo que transcorre livre de pena – o tempo de vida de um ser 

humano. E, na medida em que vão se descontando os anos de pena, igualmente 

vão se descontando os anos de vida (p. 50). 

 

 Todo esse caminhar teórico permite, assim, concluir que o tempo é uma baliza relevante 

para o direito penal. Mais ainda, permite refletir que o princípio da legalidade penal não consegue 

superar a dificuldade de se medir o delito pela régua do tempo, pois sempre haverá discussões 

sobre o acerto de se subtrair uma parcela da vida daquele que foi condenado. 

A pena acomete o condenado e o lança, no caso brasileiro, a um outro estágio de 

existência, onde o tempo transcorre num outro ritmo, como se o encarcerado estivesse noutra 
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dimensão, sendo regido por outra física, diversa da mecanicista newtoniana. E quando se analisam 

as condições do cárcere, especialmente no caso goiano, tais circunstâncias demonstram-se ainda 

mais perversas. 

 

1.5 Execução penal e seus órgãos de atuação 

 

 A execução penal inaugura a fase definitiva do exercício do poder punitivo do Estado. 

Assim, o seu início deveria coincidir com o trânsito em julgado da sentença pena condenatória. 

Aliás, esse é o texto do art. 105 da Lei de Execução Penal, que dispõe: Art. 105. Transitando em 

julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o 

Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.  

 E aqui já se denota um distanciamento do discurso acadêmico daquele que se observa nos 

presídios. A pesquisa desenvolvida nesta dissertação permite afirmar que um percentual 

significativo da pena privativa de liberdade é cumprido na sua forma provisória, ou seja, antes de 

se estabelecer definitivamente um juízo condenatório. E ainda em estabelecimentos penais 

indistintos, ou seja, que agrupam em suas celas presos provisórios e definitivos.  

 Não obstante, a lei que disciplina a execução penal pensou 8 (oito) instituições que 

deveriam atuar no cumprimento da pena, para que a realidade fosse conforme os seus preceitos.  

 Diz o art. 61 da Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984): 

 

Art. 61. São órgãos da execução penal: 

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - o Juízo da Execução; 

III - o Ministério Público; 

IV - o Conselho Penitenciário; 

V - os Departamentos Penitenciários; 

VI - o Patronato; 

VII - o Conselho da Comunidade. 

VIII - a Defensoria Pública. 

 

 Cada órgão da execução penal será individualmente considerado. Mas é de se ressaltar 

que o presente trabalho apresenta um estudo sobre atuação do Conselho da Comunidade. E aqui 

se estabelece um diálogo com políticas públicas locais, pois é o Conselho da Comunidade o órgão 

que se compõe por representantes da sociedade.  

 Por essa razão, serão aqui abordadas as funções de cada um desses órgãos dentro da 

execução penal. Obviamente, maior atenção se dará ao Conselho da Comunidade, até porque, na 
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hipótese de trabalho, sua atuação impacta sobre a situação do cárcere, apesar de ser, ordinariamente, 

esquecido.  

 

1.5.1  Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

 

 O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP é um órgão colegiado 

do Poder Executivo Federal, vinculado ao Ministério da Justiça. Sua composição e organização 

podem ser extraídas da Portaria nº 1.107, de 5 de junho de 2008, do Ministério da Justiça (BRASIL, 

Portaria MJ 1107/2008). Consta na referida Portaria, especialmente no seu art. 2º, que o CNPCP é 

integrado por treze membros titulares e cinco suplentes, designados pelo Ministro de Estado da 

Justiça, dentre professores e profissionais da área de Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário 

e ciências correlatas, e ainda por representantes da comunidade e dos Ministérios da área social.  

 As atribuições dos membros do CNPCP estão previstas na Lei de Execução Penal, quais 

sejam:  

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício 

de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do delito, 

administração da Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de 

segurança; 

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo 

as metas e prioridades da política criminal e penitenciária; 

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às 

necessidades do País; 

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica; 

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do 

servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos 

penais e casas de albergados; 

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, 

mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros 

meios, acerca do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e 

Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbida as medidas necessárias 

ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para 

instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação 

das normas referentes à execução penal; 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, 

de estabelecimento penal. 

 

 Percebe-se que, dentre as citadas funções, sobreleva-se a de propor diretrizes para a política 

criminal, ou seja, o CNPCP participa nas decisões que impactam diretamente a situação do cárcere. 

Para citar um exemplo, o conhecido Decreto de Indulto Natalino, normalmente publicado por 
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ocasião do Natal, tem a sua redação construída a partir de audiências públicas organizadas pelo 

CNPCP, antes de ser encaminhado à Presidência da República.  

 Nesse sentido, o CNPCP elaborou o Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 

no ano de 2015 (CONSELHO; 2018). A elaboração do plano obedece a um calendário quadrienal, 

ou seja, é apresentado a cada quatro anos.  

 A política criminal e penitenciária está assentada em dois eixos. O primeiro considera as 

medidas que deverão ser implantadas para reduzir o contingente de ingresso no sistema prisional, 

ou seja, são políticas públicas voltadas para a porta de entrada do cárcere. No plano apresentado 

em 2015, são elencadas 10 medidas, quais sejam: 1) Governança da política criminal e 

penitenciária, posto que “a política criminal e penitenciária precisa ser reconhecida como política 

pública a se adequar aos mais modernos instrumentos de governança em política pública” 

(CONSELHO; 2018; p. 6); 2) Alternativas penais, com justiça restaurativa e mediação penal 

priorizadas, buscando inverter a lógica atual do sistema, que busca, primeiramente, uma pena 

privativa de liberdade, para ter as medidas alternativas criminais como uma primeira opção na 

aplicação da pena decorrente de delitos; 3) Prisão provisória sem abuso, buscando reduzir o 

contingente da população carcerária provisória, hoje em 41%; 4) Implementação dos direitos das 

pessoas com transtornos mentais; 5) Redução do encarceramento feminino; 6) Reconhecimento 

do racismo como elemento estrutural do sistema punitivo; 7) A vulnerabilidade dos mais pobres 

ao poder punitivo, pois se reconhece ali que “a concentração da população carcerária entre as 

pessoas de baixa renda é uma característica que se perpetua no sistema punitivo brasileiro” 

(CONSELHO, 2018; p. 15); 8) Novo tratamento jurídico para os crimes contra o patrimônio, para 

expandir as hipóteses despenalizadoras para crimes praticados sem violência ou grave ameaça; 9) 

O impacto das “drogas”, buscando políticas públicas que discutam a descriminalização ou 

despenalização dos crimes relacionados às drogas; 10) Defensoria Pública plena, pois há vários 

estados sem atendimento jurídico à população carcerária, pois ausentes defensores públicos no 

local.  

 A segunda parte do programa assenta-se nas diretrizes de funcionamento do sistema 

prisional, focadas no cumprimento das penas, das medidas de segurança, monitoramento 

eletrônico e medidas alternativas à prisão. Também nesse segundo eixo, são sugeridas outras 10 

medidas: 1) Adequação das medidas de segurança à reforma psiquiátrica; 2) Implantação do 

sistema nacional de alternativas penais; 3) Monitoração Eletrônica para fins de desencarceramento; 

4) Fortalecimento da política de integração social no sistema prisional; 5) Ampliação da 

transparência, da participação social e do controle da execução penal; 6) Trabalhadores e 
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metodologia prisional nacional; 7) Respeito à diversidade; 8) Condições do cárcere e tratamento 

digno do preso; 9) Gestão prisional e combate aos fatores geradores de ineficiência; e 10) Egressos 

e política de reintegração social (CONSELHO; 2018).  

 Então, o CNPCP se constitui como um importante órgão da execução penal, na medida em 

que participa ativamente da formulação das políticas públicas de interesse da área.  

 

1.5.2  Juízo da Execução 

 

 O Juízo da Execução é o Poder Judiciário em atuação na execução penal, ou seja, é o 

órgão encarregado de, no exercício de sua competência, decidir todos os incidentes que 

sobrevierem no curso da execução, até a sua extinção. De regra, será aquele que proferiu a sentença 

penal condenatória. No entanto, é comum, segundo o código de organização judiciária de cada 

estado, fixar a competência específica para o Juízo da Execução, como acontece nas grandes 

comarcas, inclusive em Goiânia.  

 Estão assim definidas as competências do Juízo de Execução, segundo o art. 66 da Lei de 

Execução Penal: 

 

Art. 66. Compete ao Juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado; 

II - declarar extinta a punibilidade; 

III - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução. 

IV - autorizar saídas temporárias; 

V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução; 

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade; 

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do art. 86, desta Lei. 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, 

a apuração de responsabilidade; 
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VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos 

desta Lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. 

 

 Além dessas competências, interessa aqui ponderar também que o Juiz da Execução será 

o agente que promove a constituição do Conselho da Comunidade. Por isso, a ação política desse 

órgão, presume-se, é de particular interesse até mesmo para a efetividade das ações do Conselho. 

Há, inclusive, dentre as atribuições do Conselho, a obrigatoriedade de envio de relatório de 

atividades ao Juízo da Execução. Também o funcionamento dos Conselhos da Comunidade 

depende da existência de fundo, quase sempre alimentado por multas e prestação pecuniária 

encaminhadas pelo Juiz da Execução, decorrentes de transações penais ou outras medidas 

alternativas à prisão.  

 

1.5.3  Ministério Público 

 

 O Ministério Público recebeu, do legislador original constituinte, uma atenção nunca 

dantes vista em outras cartas magnas brasileiras. Até então era considerado um apêndice do Poder 

Executivo. A partir de 1988, o Ministério Público veio para o primeiro plano. Logo, a leitura dos 

dispositivos da Lei de Execução Penal de 1984 deve ser feita sob esse novo prisma.  

 Apesar de não ser o objeto da pesquisa deste trabalho, impende ressaltar que este órgão 

da execução penal, quando cumpre a sua missão constitucional de fiscalizar a atividade 

circunscrita ao ambiente carcerário, coopera para que o sistema prisional tenha melhores condições. 

E tem sido comum os avanços nessa seara, a partir da atuação do Parquet. Por exemplo, são 

comuns as ações promovidas pelo Ministério Público para a interdição de presídios, visando à 

adequação do prédio ou ainda impedindo o ingresso de novos detentos naqueles que se acham 

superlotados.  

 Diz a LEP sobre a atuação do Ministério Público: 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução. 

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento; 

II - requerer: 

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 
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d) a revogação da medida de segurança; 

e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da 

suspensão condicional da pena e do livramento condicional; 

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior. 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a 

execução. 

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. 

 

 No panorama que interessa a esta pesquisa, importa aqui registrar que o trabalho de 

visitação mensal do Ministério Público aos presídios gerou relatórios encaminhados ao Conselho 

Nacional do Ministério Público, os quais foram analisados, inclusive para confrontação com os 

dados encaminhados pela Diretoria Estadual de Administração Penitenciária, que é responsável 

por alimentar o sistema GOIASPEN. 

 Também houve a cooperação desse órgão de fiscalização para a obtenção de dados do 

cárcere. Quanto à dimensão das celas, por exemplo, este trabalho estaria vazio de qualquer 

informação, se não fosse a intervenção da 25ª Promotoria da Capital, com atuação na tutela coletiva 

do sistema prisional, apresentando o relatório que consta no ANEXO I desta dissertação. 

 

1.5.4 Conselho Penitenciário 

 

 Os Conselhos Penitenciários dos Estados foram criados pelo Decreto Presidencial nº 

16.665 de 1924 (BRASIL, Decreto 16.665, 1924). Já naquela época, os Conselhos Penitenciários 

tinham a atribuição de emitirem pareceres sobre livramento condicional e ainda sobre a concessão 

de indulto, graça ou comutação de penas.  

 O art. 70 da Lei de Execução Penal assim disciplina: 

 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido de 

indulto com base no estado de saúde do preso; 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 

III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior; 

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos. 

 

 

 No Estado de Goiás, a composição e funcionamento do Conselho Penitenciário estão 

regulados pelo Decreto Estadual nº 3.786/1992 (BRASIL, GOIÁS, 1992). Diz o art. 2º do referido 

Decreto Estadual que o Conselho Penitenciário do Estado de Goiás é integrado pelo Secretário da 

Segurança Pública, que o presidirá, pelo Procurador-Geral de Justiça, aquele e este na condição de 
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membros natos, e por mais 13 (treze) membros efetivos, sendo um representante do Ministério 

Público Federal, outro da Defensoria Pública Federal; dois advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB –, Seção do Estado de Goiás, de notório saber jurídico na área de 

Direito Penal, Processual Penal ou Penitenciário, um advogado representante do Instituto dos 

Advogados de Goiás – IAG –, com a mesma capacitação do inciso anterior; quatro professores 

universitários da área de Direito Penal, Processual Penal ou Penitenciário (UFG, PUC/GO, 

UNIAnhanguera e UNIFAN), um assistente social, um psiquiatra e dois representantes  da 

comunidade, estes últimos com formação em Direito ou Ciências Correlatas.  

 Percebe-se aqui que a composição multidisciplinar do Conselho Penitenciário busca atrair 

uma maior representatividade social. 

 As funções consultivas e fiscalizadoras do Conselho Penitenciário ensejam um diálogo 

com o Conselho da Comunidade. Inclusive este tem a incumbência de se reportar ao Conselho 

Penitenciário, com envio de relatórios de suas atividades, como se verá.  

 Registre-se aqui a importância desse órgão para a produção desta pesquisa. O autor desta 

dissertação integrou o Conselho Penitenciário do Estado de Goiás ao longo dos anos de 2011 a 

2018. Nesse período, esteve em contato frequente com a situação prisional do Estado de Goiás, 

tanto na apresentação de pareceres em pedidos de indulto e comutação de penas, quanto na visita 

de presídios.  

 

1.5.5 Departamentos Penitenciários 

 

 Os departamentos penitenciários são os órgãos de execução da política penitenciária em 

cada Estado da Federação. Há ainda um Departamento Penitenciário da União, vinculado ao 

Ministério da Justiça, ou Ministério da Segurança Pública, que faz a administração dos presídios 

federais.  

 No caso do Estado de Goiás, atualmente, o DEPEN/GO é um braço da Secretaria de 

Segurança Pública e possui a denominação de Diretoria-Geral de Administração Penitenciária – 

DGAP.  

 As atribuições do Departamento Penitenciário Nacional estão assim definidas na LEP:  

 

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional: 

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o Território 

Nacional; 

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais; 

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na implementação dos 

princípios e regras estabelecidos nesta Lei; 



 

 

39 
 

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convênios, na implantação 

de estabelecimentos e serviços penais; 

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de cursos de 

formação de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e 

do internado. 

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao 

cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra 

unidade federativa, em especial para presos sujeitos a regime disciplinar. 
 

 

 Pode-se afirmar que há aqui uma entidade administrativa que mais diretamente responde 

pela situação atual do cárcere, pois são os DEPENs que recebem os presos e mantêm a 

administração direta de todos os presídios.  

 

1.5.6. Patronato 

 

 Os patronatos deveriam possibilitar uma transição tranquila dos egressos para a sociedade. 

Diz a lei: 

Art. 79. Incumbe também ao Patronato: 

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos; 

II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e 

de limitação de fim de semana; 

III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do 

livramento condicional. 

 

 Apesar de não ser objeto de estudo da presente pesquisa, pouco se tem notícia do 

funcionamento desse órgão. A decantada ressocialização do preso passaria pelo engajamento desse 

órgão no atendimento dos egressos. O autor deste trabalho participa de audiências de custódia. 

Quando se discute a aplicação da cautelar de monitoração eletrônica, há sempre a reclamação de 

que o dispositivo eletrônico, conhecido como tornozeleira eletrônica, dificulta a obtenção de 

emprego pelo acusado. É exatamente nesse campo de atuação que a presença do patronato pode 

ser intensificada. 

 Com efeito, não há pena de caráter perpétuo no Brasil. De forma que todos os condenados, 

após o decurso de um tempo, retornam ao convívio social irrestrito. Essa passagem seria conduzida 

pela ação dos patronatos. Ocorre que, durante o levantamento desse trabalho e mesmo nas visitas 

pessoais realizadas, não se teve notícia do funcionamento desse órgão.  

 Em nenhuma das seis unidades prisionais visitadas foi relatada alguma atividade 

conduzida pelo patronato local. Nem mesmo foi informado sobre a sua existência formal. De modo 

geral, os presos não recebiam assistência para além das grades.  
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1.5.7  Defensoria Pública 

 

 A Defensoria Pública também é um órgão auxiliar da execução penal de grande relevância, 

principalmente porque é notório que a população carcerária se constitui, majoritariamente, de 

pessoas de baixa renda. E aqui é necessário ponderar que a Defensoria Pública é convidada a 

integrar os Conselhos da Comunidade. 

 No Estado de Goiás, a instalação e funcionamento da Defensoria Pública ocorreram em 

anos recentes e ainda não está interiorizada, ou seja, não existem defensores em comarcas de 

pequeno porte.  

 O que se percebe, todavia, é que a Defensoria Pública possui um leque amplo e variado 

de atribuições na execução penal, como se extrai do texto da LEP: 

 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer: 

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 

c) a declaração de extinção da punibilidade 

d) a unificação de penas; 

e) a detração e remição da pena 

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança; 

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

i) a autorização de saídas temporárias 

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução; 

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para 

instauração de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação 

das normas referentes à execução penal 

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal. 
 

 Ressalte-se aqui que a implementação da Defensoria Pública em todo o Estado de Goiás 

viria ao encontro da medida 10, sugerida pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária. A própria Defensoria Pública de Goiás elaborou um plano de expansão para o Estado 

de Goiás, notadamente para sua interiorização (DEFENSORIA; 2018). 
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 O Estado de Goiás teve a sua Defensoria Pública instalada há menos de cinco anos. Logo, 

ainda não se sabe o impacto que a ação desse órgão causará no sistema prisional. Espera-se que 

será positivo, pois o Defensor Público possui instrumentos legais para defender a legalidade em 

favor do preso. Como se verá quando da análise de alguns processos de execução penal findos, 

houve casos em que esta de delongou para além do tempo total de pena imposto.   

 Além disso, a Defensoria Pública pode ser indicada para compor os Conselhos da 

Comunidade. Essa representação qualificada poderá também contribuir para os trabalhos desse 

órgão. Quando da análise dos questionários respondidos pelos Conselhos da Comunidade 

existentes, observou-se que há uma representação relevante da Ordem dos Advogados. Ou seja, o 

trabalho de defesa dos encarcerados não era conduzido por um Defensor Público. Mas não se 

olvida a realidade de que a população carcerária, em sua maioria, constitui-se de hipossuficientes. 

É possível que a presença constante dos defensores públicos nos presídios, com legitimação para 

representar os presos ali detidos, causaria um impacto na situação medida neste trabalho. Mas tais 

impactos somente poderão ser medidos e avaliados quando houver a interiorização da Defensoria 

Pública, o que ainda não ocorreu. Neste aspecto, a pesquisa aqui levado a cabo restou prejudicada.  

 

1.6 Conselho da Comunidade 

 

 As atribuições do Conselho da Comunidade estão disciplinadas no art. 80 da LEP, com a 

seguinte redação: 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) 

advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) 

Defensor Público indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social 

escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste art., ficará a critério do 

Juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho. 

 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

comarca; 

II - entrevistar presos; 

III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Conselho 

Penitenciário; 

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor 

assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento. 
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 As disposições legais já denotam aqui que a composição do Conselho da Comunidade é 

sugerida, mas pode ser feita segundo critério do Juiz da Execução. No trabalho desenvolvido, não 

foi apurado nenhum Conselho que tivesse a sua composição fixada segundo esse critério legal. De 

modo geral, sempre há um advogado militante na comarca, ou ainda um servidor do Fórum. Mas 

é de se reconhecer uma heterogeneidade na composição dos Conselhos. 

 Também quanto às incumbências, percebe-se uma atuação variada. Os Conselhos da 

Comunidade atuam para uma melhor condição do presídio, com levantamento de fundos para 

reforma ou mesmo a construção de todo um novo estabelecimento penal.  

 A implantação de Conselhos da Comunidade é política pública governamental relevante. 

No âmbito federal, em 2005, foi editada a Cartilha “Conselhos da Comunidade”, pela Comissão 

para Implantação e Acompanhamento dos Conselhos da Comunidade, vinculada ao Departamento 

Penitenciário Nacional, da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça.  

 Há um interesse em fomentar a criação dos Conselhos da Comunidade, que é justificada 

ali sob as seguintes bases (COMISSÃO, 2018, p. 12): 

 

A participação da sociedade no cumprimento da pena é fundamental para a 

mudança desse quadro, para que se alcance de fato a principal finalidade da 

prisão: a reintegração das pessoas submetidas a ela. Para isso, a Lei de Execução 

Penal previu a existência de um órgão a ser constituído em cada comarca onde 

houver pessoas em situação de aprisionamento, que represente a comunidade 

nesse processo, que vai desde o início do cumprimento da pena até o reingresso 

ao convívio social. Esse órgão é o Conselho da Comunidade. Compreendendo 

que a prisão e as pessoas lá detidas integram a mesma sociedade em que vivemos, 

e não um mundo à parte sobre o qual nada temos a ver, os Conselhos da 

Comunidade operam como um mecanismo para esse reconhecimento e para que 

a sociedade civil possa efetivamente atuar nas questões do cárcere, quer para 

humanizá-lo, quer para que as pessoas que lá estão possam retornar ao convívio 

social a partir de uma perspectiva mais reintegradora.  

 

 As instruções contidas na referida cartilha possibilitam a instalação do Conselho da 

Comunidade local, dando ênfase para a defesa dos direitos humanos. É fornecido, inclusive, um 

modelo de portaria de constituição e instalação do Conselho da Comunidade.  

 Ainda na esteira de auxiliar na criação de Conselhos da Comunidade, a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de Goiás elaborou um Manual do Conselho da Comunidade. Ali, é 

especificada a forma de instalação do Conselho, com proposta de regimento interno e ainda a 

criação e gerenciamento de um fundo para recebimento de valores que serão destinados à 

realização de melhorias do sistema prisional local (CORREGEDORIA; 2018, p.13).  

 Também no âmbito da Corregedoria, há no Manual de Goiás o reconhecimento da 

importância dos Conselhos da Comunidade: 



 

 

43 
 

 

É importante que os Conselhos assumam o papel de representação da comunidade 

na implementação das políticas penais e penitenciárias no âmbito municipal. 

É necessário que assim a função política de articulação e participação das forças 

locais e, ainda, de defesa de direitos e de implementação de políticas locais de 

reinserção social do apenado e do egresso, e além daquela de natureza 

assistencial. (CORREGEDORIA, 2018, p. 8) 

 

 Assim, os Conselhos da Comunidade são reconhecidos como órgãos de representação 

social local, que muito interferem nas condições de cumprimento de pena. Reforçam assim a 

importância desta pesquisa, pois o que se pretende verificar, como hipótese possivelmente válida, 

é a correlação das ações do Conselho da Comunidade com a situação do cárcere.  

 

1.7 Política de encarceramento 

 

Diante do quadro pesquisado, o que se observa é que o Estado tem se utilizado da 

prisão como a principal política pública para combater facções criminosas, aumentando 

significativamente a população carcerária.  

No entanto, a prisão não se revela um método adequado neste caso. É sabido que a 

prisão, como forma de punição, surgiu no final do século XVIII. Tinha como primeiro objetivo 

humanizar a pena, numa sociedade que se considerava agora civilizada. Mas logo se tornou a base, 

em principal instrumento de punição, sendo as demais relegadas ao esquecimento.  

A experiência demonstrou, no entanto, que a prisão não se revela útil para a prevenção 

de novos delitos. Continua a ser utilizada porque ainda não se imaginou outra forma humanamente 

digna de se punir. Criou-se aqui um paradoxo: pune-se indignamente com a prisão, pois não se 

mostra aceitável outra forma indigna de se punir, como aquelas usadas antes da banalização da 

cadeia, de que são exemplos o desterro, a mutilação e a morte com suplícios. 

Sobre a humanização das penas, importante resgatar as abordagens realizadas pelo 

Marquês de Beccaria, que lançou as luzes do Iluminismo sobre a legislação penal. Já afirmava este 

autor (2018, p. 198), no distante Século XVIII: 

 

A crueldade das penas produz ainda dois resultados funestos, contrários ao fim 

do seu estabelecimento, que é prevenir o crime. Em primeiro lugar, é muito difícil 

estabelecer uma justa proporção entre os delitos e as penas; porque, embora uma 

crueldade industriosa tenha multiplicado as espécies de tormentos, nenhum 

suplício pode ultrapassar o último grau da força humana, limitada pela 

sensibilidade e a organização do corpo do homem. Além desses limites, se 

surgirem crimes mais hediondos, onde se encontrarão penas bastante cruéis? Em 

segundo lugar, os suplícios mais horríveis podem acarretar às vezes a impunidade. 
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A energia da natureza humana é circunscrita no mal como no bem. Espetáculos 

demasiado bárbaros só podem ser o resultado dos furores passageiros de um 

tirano, e não ser sustentados por um sistema constante de legislação. Se as leis 

são cruéis, ou logo serão modificadas, ou não mais poderão vigorar e deixarão o 

crime impune.  
 

É certo que a prisão busca igualar todos os membros da sociedade, pois atingem bem 

jurídico da vida disponível de igual forma para todos, qual seja, a liberdade. A moeda que se cobra 

é o tempo, distribuído igualmente entre todos os homens. Retira-se uma fração do tempo, 

proporcionalmente à gravidade do delito. Busca-se, também, a correção, fundada na ideia de que 

a execução penal deve reeducar ou recuperar o preso. 

Sobre essa condição, ensina Michel FOUCAULT (1987, p. 198): 

 

A prisão não deve ser vista como uma instituição inerte, que volta e meia teria 

sido sacudida por movimentos de reforma. A 'teoria da prisão' foi seu modo de 

usar constante, mais que sua crítica incidente – uma de suas condições de 

funcionamento. A prisão fez sempre parte de um campo ativo onde abundaram os 

projetos, os remanejamentos, as experiências, os discursos teóricos, os 

testemunhos, os inquéritos. Em torno da instituição carcerária, toda uma 

prolixidade, tudo um zelo. A prisão, região sombria e abandonada? O simples fato 

de que não se pare de dizê-lo há cerca de dois séculos prova que ela não o era? 

Ao se tornar punição legal, ela carregou a velha questão jurídico-política do 

direito de punir com todos os problemas, todas as agitações que surgiram em 

torno das tecnologias corretivas do indivíduo. 
 

Mas a prisão não é uma ideia pronta e acabada, sendo que se está constantemente na busca 

de aperfeiçoar o cárcere. O que se tinha nas prisões do Século XX não são as mesmas realidades 

do dia de hoje. Um exemplo claro ilustra essa ideia. Até o início do Século XXI, o isolamento dos 

presos era possível, desde que se fizesse cerca. Ou seja, o preso pouco ou nenhum contato tinha 

com o mundo exterior. As notícias eram recebidas em visitas semanais ou pelo noticiário dos 

televisores existentes nas celas. Agora tudo mudou. A tecnologia de comunicação móvel facilitou 

o acesso de aparelhos de telefone. Os celulares estão em quase todas as celas do Brasil. E então a 

cela deixou de ser uma clausura. Dali o preso pratica toda sorte de atos ilícitos. Não é incomum 

ver noticiado que presos continuam a comandar o tráfico de drogas, a determinar a execução de 

desafetos, a organizar a prática de roubos e furtos de caixas eletrônicos. Tudo de dentro do presídio. 

Longe de afastar o criminoso da sociedade, o presídio aproxima os integrantes de grupos. 

A prisão era para ser onidisciplinar, pois cuidaria de todas as áreas de atuação do indivíduo 

encarcerado, em todo o seu tempo e sob vigilância de todos os seus espaços. Sua educação, cultura, 

esporte, trabalho, lazer, relação familiar, tudo acontece ali, sob a monitoração e quase sempre sob 

direcionamento do Estado, presente e onipresente na forma corpórea de um agente prisional. 
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Os princípios norteadores da prisão: isolamento, trabalho e modulação, também merecem 

aqui um apontamento especial. O isolamento implica o afastamento do mundo exterior e dos 

detentos entre si, impedindo que se forme uma população homogênea e solidária, criando uma 

atmosfera de solidão que possibilita refletir sobre seu ato e dele se arrepender. E arrependido, terá 

o preso a condição de se submeter ao sistema. 

Há, quanto ao isolamento, dois modelos disponíveis: o denominado modelo Auburn, 

adotado na Lei de Execução Penal Brasileira, em que o preso é contido em cela individual durante 

a noite e trabalha e faz refeições em comum com os demais presos. Mesmo neste modelo, o preso 

somente conversa com o guarda, quando permitido e em voz baixa, sendo vedadas relações 

horizontais, ou seja, relações com os demais detentos.  

O segundo modelo, denominado modelo da Filadélfia, estabelece o isolamento absoluto, 

tendo os muros como a punição do crime. Sobre esse modelo, ensina o sociólogo francês 

(FOUCAULT, 1987; p. 201): 

 

Não é portanto um respeito exterior pela lei ou apenas o receio da punição que 

vai agir sobre o detento, mas o próprio trabalho de sua consciência. Antes uma 

submissão profunda que um treinamento superficial: uma mudança de 

“moralidade” e não de atitude. Na prisão pensilvaniana, as únicas operações da 

correção são a consciência e a arquitetura muda contra a qual ela esbarra. Em 

Cherry Hill, “os muros são a punição do crime; a cela põe o detento em presença 

de si mesmo; ele é forçado a ouvir sua consciência”. Donde o fato de que o 

trabalho é aí antes um consolo que uma obrigação; que os vigias não têm que 

exercer uma coação que é realizada pela materialidade das coisas, e que sua 

autoridade, consequentemente, pode ser aceita.  

 

O segundo princípio norteador da prisão é o trabalho, que busca corrigir pelo afastamento 

da ociosidade. Aqui, muito se discute sobre o Estado exigir do preso o seu trabalho. Obviamente, 

que o trabalho imposto como castigo, do qual o preso não pode se afastar, parece que não se 

coaduna com o direito de liberdade. No entanto, é possível conferir ao trabalho uma forma de 

mitigar o tempo de pena, de modo que o detento se vê constrangido a exercer um ofício.   

O terceiro princípio é o da modulação, que estabelece parâmetros de duração do castigo 

em relação proporcional com a qualidade e conteúdo da infração. Neste aspecto, o que se observa 

é a prevalência do interesse patrimonial sobre outros bens protegidos. A violação da dignidade 

sexual muitas vezes encontra um vazio, quando confrontada com a proteção conferida para crimes 

de roubo, por exemplo.  

Mas a questão de fundo permanece. O problema é que a realidade da prisão no Brasil 

aponta para a inexistência de uma prática aceitável na execução penal. Os presos não estão 
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subordinados a qualquer dos modelos apresentados. São colocados em espaços reduzidos e 

superlotados, onde a ordem e disciplina são garantidos pelos próprios detentos. Os agentes 

prisionais sequer entram nas celas e não acompanham a rotina dos presos.  

Esse ambiente favorece a cultura da violência, vista ali como natural e comum. Daí a 

teoria da subcultura delinquente. Os atos de vandalismo no ambiente da cela são naturais. As 

paredes são riscadas, pichadas. Há destruição de camas. Ateia-se fogo em colchão. E tudo isso sob 

o olhar inativo do Estado.  

Logo, o jovem que chega ao sistema prisional busca alcançar ali o seu espaço de 

reconhecimento e liderança. Os delinquent boys são então atraídos para as facções criminosas, pois 

estas oferecem não somente proteção nesse ambiente perigoso, como também possibilita ganhos 

financeiros e a manutenção de sua família fora do sistema prisional.  

Há de se buscar então outra forma de se punir aqui, outra maneira de tratar a execução da 

pena. As soluções apresentadas para reduzir a atuação de gangues, como as que foram adotadas 

em algumas cidades dos Estados Unidos, são políticas públicas recomendáveis neste caso.  
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2 Visão do cárcere em Goiás: 2017 e 2018 

 

2.1 Sistema prisional goiano 

 

 Goiás editou recentemente a Lei estadual nº 19.962, de 3 de janeiro de 2018, que altera a 

estrutura básica e complementar da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração 

Penitenciária. Além de outras tratativas, a referida lei apresenta uma nova configuração para o 

sistema prisional goiano. Por essa proposta, haverá três níveis de presídios no Estado: especiais, 

regionais e sub-regionais, com o aumento das vagas oferecidas de pouco mais de nove mil para 

quase vinte mil vagas.  

 A política pública carcerária concebida com essa legislação ainda não foi implantada. Da 

análise da legislação, verifica-se que há uma distribuição regional da administração penitenciária 

em três níveis. No primeiro nível, há a Unidade Prisional Especial, com previsão de 88 vagas, 

denominada Núcleo de Custódia. Num segundo nível, encontram-se as unidades prisionais 

estaduais, com 1.976 vagas, distribuídas em 6 estabelecimentos prisionais. O terceiro nível é 

constituído de unidades prisionais regionais. Estas estão subdivididas em unidades prisionais da 

região metropolitana, num total de 12 unidades, com 4.718 vagas; e nas unidades do interior, total 

de 35 unidades, com 10.473 vagas. Ou seja, o sistema prisional goiano espera operar em 54 

unidades prisionais, administrando 17.255 vagas. Mas, dessas unidades previstas, apenas 9 estão 

concluídas e outras 5 estão em construção. O restante, 40 unidades prisionais, ainda foram apenas 

planejadas.  

 O presente trabalho de pesquisa busca avaliar a política pública penitenciária até aqui 

executada pelo Estado de Goiás, para possibilitar um diagnóstico mais preciso da situação 

carcerária, possibilitando também que a implantação do novo modelo se estabeleça com maior 

efetividade. Ou seja, a política pública precisa ser medida e avaliada a partir da realidade 

anteriormente verificada, até para conferir a sua eficácia. Este trabalho busca fazer essa 

comparação, descrevendo o quadro atual para possibilitar inferências. 

 

2.1.1 Presídios e vagas 

 

Num primeiro momento, interessa apresentar um panorama sobre a população carcerária 

no Brasil e, especialmente no Estado de Goiás. Os dados foram coletados do Anuário Brasileiro 
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de Segurança Pública, que é uma publicação de responsabilidade do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (LIMA, 2018), no período de 2010 a 2014. Os dados dos anos de 2015 a 2017 

também estão publicados e noticiados em outras fontes. Realizando um levantamento, observa-se 

que a população carcerária brasileira evoluiu da seguinte forma nos últimos oito anos:  

 

Relação e evolução dos presos no Brasil de 2010 a 2017: 

ANO 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PRESOS 445.705 471.254 513.713 537.790 584.361  615.933 644.575 686.594  

VAGAS 278.726 295.413 310.243  317.423  370.860  371.459 393.842 407.309  

DEFICIT 166.979 175.841 203.470 220.367 213.501 244.474 250.733 279.285 

Tabela confeccionada pelo autor 

 

Os dados acima revelam então que o déficit de vagas do sistema carcerário cresceu mais 

de 60% no período. Não obstante, houve o aumento de mais de 50% no número de vagas do 

sistema. Nesse período, a população brasileira cresceu pouco mais de 6%, de 195.497.797 para 

207.660.929 (IBGE; 2018). Percebe-se aí, claramente, que a população carcerária cresce em ritmo 

muito maior que a população em geral, demandando políticas públicas mais dinâmicas para a 

redução do encarceramento.  

 

 

Gráfico do autor 

Os dados obtidos do Anuário de Segurança Pública evidenciam ainda que, em todo o 

Brasil, a população carcerária sempre está, de modo geral, acima do número de vagas, conforme 

o seguinte quadro:  

 

Presos no Sistema Prisional. Razão entre presos e vagas de 2005 a 2014 - Variação percentual no período 
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BRASIL 1,4 1,4 1,5 1,5 1,5 ... 1,6 1,7 1,7 1,5 +07% 

Acre 2,5 2,1 1,7 1,9 1,9 2,1 2,2 1,8 2,1 1,1 -56% 

Alagoas 1,6 1,2 1,0 1,1 1,0 2,3 2,6 3,7 2,9 2,1 +31% 

Amapá 1,9 3,9 2,2 2,0 1,8 2,2 2,2 2,4 2,6 1,4 -26% 

Amazonas 2,2 1,6 1,4 1,5 1,7 1,8 1,8 2,6 2,3 3,8 +72% 

Bahia 1,4 1,1 1,2 1,2 1,2 1,3 1,4 2,2 1,4 3,0 +114% 

Ceará 1,7 1,5 1,5 1,6 1,3 1,5 1,5 1,7 1,7 3,7 +117% 

Distrito Federal 1,3 1,3 1,3 1,2 1,3 1,4 1,6 1,8 1,9 2,0 +53% 

Espírito Santo 1,4 1,5 1,3 1,5 1,4 1,3 1,1 1,2 1,3 1,2 -14% 

Goiás 2,0 1,6 1,7 1,6 1,7 1,6 1,6 1,6 1,6 2,7 +35% 

Maranhão 2,0 2,2 1,7 1,6 1,5 1,4 2,0 1,9 1,9 1,6 -20% 

Mato Grosso 1,2 1,6 1,9 2,1 2,1 2,0 1,9 1,8 1,9 1,2 0% 

Mato Grosso do Sul 2,1 2,2 2,1 1,9 1,7 1,6 1,6 1,7 1,8 0,9 -57% 

Minas Gerais 2,1 1,1 1,3 1,3 1,5 1,4 1,5 1,7 1,5 1,6 -23% 

Pará 1,2 1,6 1,2 1,3 1,4 1,3 1,5 1,5 1,6 1,6 +33% 

Paraíba 1,5 1,9 1,6 1,7 1,6 ... 1,5 1,6 1,7 1,2 -20% 

Paraná 1,5 2,2 1,8 1,7 1,5 1,4 1,4 1,2 1,2 0,9 -40% 

Pernambuco 1,9 1,9 2,3 2,3 2,2 2,4 2,4 2,5 2,7 2,6 +36% 

Piauí 0,8 0,9 1,3 1,1 1,2 1,3 1,3 1,3 1,3 0,9 +12% 

Rio de Janeiro 1,2 1,2 1,0 1,0 1,0 1,1 1,2 1,3 1,3 1,7 +41% 

Rio Grande do Norte 1,6 1,4 1,3 1,1 1,1 1,3 1,2 2,3 1,2 1,4 -12% 

Rio Grande do Sul 1,4 1,5 1,9 1,6 1,6 1,5 1,4 1,4 1,3 1,1 -21% 

Rondônia 2,0 1,6 2,0 1,8 1,7 2,0 1,6 1,6 1,6 1,3 -35% 

Roraima 2,1 2,0 2,6 2,9 3,1 1,8 1,5 1,6 1,3 1,5 -28% 

Santa Catarina 1,3 1,3 1,0 1,9 1,8 1,9 1,7 1,7 1,7 2,3 +77% 

São Paulo 1,4 1,4 1,5 1,5 1,5 1,7 1,7 1,9 1,9 1,3 -07% 

Sergipe 1,9 1,8 1,6 1,6 1,4 1,7 1,6 1,8 2,0 1,3 -31% 

Tocantins 0,6 0,9 1,0 1,0 1,0 1,1 1,2 1,2 1,3 1,2 +100% 

 
Fonte: Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública  

Tabela confeccionada pelo autor 

 

Uma outra forma de ver essa evolução é o seguinte gráfico: 
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        Tabela do autor 

 

A tabela acima apresenta os dados da evolução da taxa de ocupação do cárcere. Mas esses 

números englobam os presos provisórios. Nesse caso, um outro levantamento mostra o percentual 

de presos provisórios por Estado da Federação, apresentado pelo INFOPEN (DEPEN, 2016): 
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Isso é ainda perturbador, quando se denota que a prisão provisória somente deve ser 

decretada depois de esgotadas todas as outras possibilidades de medida cautelar diversa, na forma 

do art. 319 do Código de Processo Penal.  

A realidade do Centro-Oeste também é caótica. O Conselho Nacional do Ministério 

Público traz os números dos presos provisórios nos três Estados da Federação e ainda no Distrito 

Federal em 2015. Veja-se: 

 

 

Presos provisórios em 2015 – REGIÃO CENTRO-OESTE 

ESTADO CAPACIDADE OCUPAÇÃO TAXA DE OCUPAÇÃO 

DISTRITO FEDERAL 1142 3319 290% 

GOIÁS 2168 6725 310% 

MATO GROSSO 1736 6782 390% 

MATO GROSSO DO SUL 406 3197 787% 

TOTAL 5452 20023 367% 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público:  

A visão do Ministério Público sobre o Sistema Prisional Brasileiro – 2016.  

 

  

Trabalhando os dados acima coligidos, é possível visualizar a seguinte realidade: 

 

 

 

Observando-se os dados do Estado de Goiás, a situação não apresenta melhoras. Os dados 

de 2010 a 2014 foram retirados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública.  

Os dados de 2015 a 2017 tiveram outras fontes. Inclusive, os dados do final de 2017 foram 

encaminhados ao autor deste trabalho através do Ministério Público do Estado de Goiás. 
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Relação e evolução dos presos em Goiás de 2010 a 2017: 

ANO 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PRESOS 10.996 11.163 11.218 12.079 13.244 15.965 19.821 21.505  

VAGAS 6.734 6.891 7.085 7.780 8.491 7.909 8.845 9.772  

DEFICIT 4.262 4.272 4.133 4.294 4.753 8.056 10.976 11.733 

Fonte: GOIASPEN 

 

 

 

E a situação aparenta não apresentar melhoras. No dia 20.02.2018, havia 22.911 presos 

em todos os presídios do Estado de Goiás para 9.772 vagas, segundo dados colhidos do sistema 

GOIASPEN. Essa taxa de ocupação é muito superior ao dobro de vagas, correspondendo a 234%.  

Das 137 unidades que abrigam presos no Estado de Goiás, apenas em trinta delas o 

número de presos não excede o número de vagas. Há casos escandalosos: a Unidade Prisional de 

Novo Gama, que possui 46 vagas, mas abrigava, quando do levantamento realizado, 456 presos; a 

Unidade Prisional de Águas Lindas, com 133 vagas e 869 presos. 

Por ser um caso emblemático de destaque nacional, a Colônia Agroindustrial do Regime 

Semiaberto de Aparecida de Goiânia, por exemplo, contava com 468 vagas. No entanto, abrigava 

1.195 presos, quando ocorreu a rebelião noticiada amplamente em âmbito nacional e da qual 

resultou em nove mortes (G1, GLOBO; 2018). 

Segundo o último levantamento da situação dos presídios em Goiás, feito pela 

Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, havia 15.965 presos para 7.909 

vagas no Estado de Goiás. Ou seja, uma taxa de ocupação duas vezes superior à permitida. Não 

bastasse isso, há 23.579 mandados de prisão em aberto, somente no Estado de Goiás, aguardando 
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cumprimento (CONSELHO; 2017). Se todos fossem cumpridos, a taxa de ocupação seria de quase 

cinco vezes superior ao número de vagas disponíveis no sistema. 

Além da insuficiência de vagas para abrigar todos os presos, os dados ainda fornecidos 

revelam que não havia camas para todos eles. O relatório encaminhado pela Secretaria da 

Administração Pública e Administração Penitenciária do Estado de Goiás – SSPAP/GO informa 

que o sistema prisional goiano contava com 1.815 celas, nas quais havia 9.761 camas de alvenaria 

e 7.000 camas móveis. Ou seja, 16.761 camas para os 22.911 presos. Numa conclusão óbvia, 

percebe-se que o sistema prisional goiano conhecia a defasagem de 6.150 leitos para presos que 

estavam encarcerados e não possuíam, sequer, uma cama para dormir.  

 

Veja o quadro: 

 

Região Celas Camas Capacidade Lotação Taxa 

1ª Região Metropolitana 662 3605 3107 8671 279% 

2ª Regional Noroeste 126 714 833 1604 192% 

3ª Regional Entorno 166 1004 1009 3600 356% 

4ª Regional Sudeste 239 1182 1236 2297 185% 

5ª Regional Centro-Oeste 106 341 447 845 189% 

6ª Regional Sudoeste  202 1041 804 2054 255% 

7ª Regional Norte  199 1303 1436 1574 109% 

8ª Regional Nordeste 115 571 393 1097 279% 

TOTAL 1815 9761 9265 21742 234% 
Fonte: SEAP/GO 

 No entanto, a despeito dessa informação, os dados entabulados apresentam os seguintes 

números: 

 

 

Gráfico do autor 
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Quando confrontados por região administrativa prisional, tem-se o seguinte: 

 

 

 

Os números fornecidos pelo gestor do sistema prisional permitem traçar um diagnóstico 

de desrespeito a direitos básicos previstos na LEP - Lei de Execução Penal.  

 

 

 

1ª Região 2ª Região 3ª Região 4ª Região 5ª Região 6ª Região 7ª Região 8ª Região

Soma de CAMAS 3605 714 1084 1205 341 1041 1342 571

Soma de VAGAS 4011 615 997 1386 412 830 1176 512
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A Constituição Federal (BRASI, 1988) assegura, como direito fundamental, que as penas 

não serão cruéis; que os presos terão o respeito à sua integridade física e moral e ainda que 

cumprirão as penas de acordo com sua idade, sexo e natureza do delitos (art. 5º, incisos XLVII, 

XLVIII e XLIX).  

Com efeito, o art. 12 da LEP dispõe que o preso terá direito a instalações higiênicas. 

Prosseguindo, o art. 83 do mesmo diploma legal determina que os estabelecimentos prisionais 

deverão ter lotação compatível com sua estrutura e finalidade. O art. 88 diz ainda que o 

estabelecimento penal deve ter cela individual com salubridade do ambiente, observados fatores 

de aeração, insolação e condicionamento térmico, de área mínima de seis metros quadrados. Ora, 

se há menos de 2.000 celas para mais de 22.000 presos, segue-se que há, na média, mais de 10 

presos por cela, quando a lei determina que o preso fique recolhido em cela individual.  

Não somente a questão da arquitetura prisional incomoda. As qualidades das instalações, 

a qualidade da comida fornecida, a inexistência de assistência psicológica, médica e dentária. Para 

onde se voltam os olhos, há desrespeito a direitos dos presos.  

Por isso, não nos surpreendemos com as notícias veiculadas na mídia, dando conta de 

fugas e rebeliões, como aquelas acima divulgadas. A barbárie envolveu até a decapitação de presos. 

Ao final, o prédio que abrigava o regime semiaberto da Colônia Penal Agrícola Odenir Guimarães, 

em Aparecida de Goiânia, restou destruído.  

 

2.1.2 Arquitetura prisional goiana 

 

Outro aspecto importante é a arquitetura prisional. Suzann Cordeiro (CORDEIRO, 2010) 

considera que não se dá a devida atenção à forma como os presídios são construídos. Na verdade, 

o que se observa é que a própria disposição das camas e celas, bem como todas as demais 

dependências dos presídios, acabam por potencializar os danos que acometem os encarcerados. 

No presente estudo, o que se fará é uma observação dos espaços declarados pelo sistema prisional 

e como ele apresenta, muitas vezes, disparidades, a recomendar políticas públicas específicas para 

a área. 

Sobre esta parte da pesquisa, houve a visita a quatro presídios do Estado de Goiás: Goiás, 

Itaberaí, Goianésia e Jaraguá. Em todos eles, observou-se uma arquitetura adaptada para 

recebimento de presos. Todas as celas são coletivas, com mais de cinco camas em todas elas (será 

apresentado um relatório, com levantamento fotográfico, dessas visitas).  
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Não obstante, o CNPCP publicou a Resolução nº 6/2017, que flexibiliza as Diretrizes 

Básicas para Arquitetura Penal do Anexo 1 da Resolução nº 9 de 18 de novembro de 2011. Ao 

comentar essa resolução, Susann CORDEIRO (2018) afirma:  

 

A arquitetura penal é um importante instrumento de organização social, de gestão 

das políticas públicas e para a garantia da dignidade humana. No Brasil, cabe ao 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) estabelecer 

regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais, em 

âmbito federal ou estadual, como previsto na Lei nº 7210/84, art. 64º, inciso VI. 

Foram editadas Resoluções nesse sentido em 1994, 2005 e 2011. Em 2017, o 

CNPCP editou a Resolução CNPCP nº 6, de 07 de dezembro de 2017, por 

meio da qual foram flexibilizadas as Diretrizes Básicas para Arquitetura 

Penal estabelecidas na Resolução anterior, a Resolução nº 09, de 18 de novembro 

de 2011. Basicamente, a Resolução CNPCP nº 6, de 07 de dezembro de 2017, 

suprime as áreas mínimas de quase a totalidade dos módulos que fazem parte do 

programa de necessidades do projeto arquitetônico dos estabelecimentos 

prisionais. 

 

A flexibilização dessas regras influencia negativamente nos padrões de 

custódia de pessoas privadas de liberdade e se contrapõe à Lei de Execução Penal, 

às Regras Mínimas da ONU de Tratamento de Prisioneiros, a diretrizes 

internacionais de arquitetura e engenharia penal e a outros compromissos 

assumidos pelo Brasil frente à comunidade internacional. 

 

O presente trabalho colheu informações sobre a quantidade de vagas em celas e 

quantidade de camas (ANEXO V). Além disso, obteve um diagnóstico da situação da Casa de 

Prisão Provisória, junto à 25ª Promotoria de Justiça de Goiânia, no mês de outubro/2018 (ANEXO 

IV), que possibilita afirmar que a arquitetura prisional ali presente não cumpre a legislação.  

Tentou-se obter informações sobre o tamanho das celas de todos os presídios, mas isso 

não foi possível, pois não houve resposta quanto a esse item do questionário (APÊNDICE B).  

Mas os dados do ANEXO IV foram tabulados e permitem extrair uma ideia do que se vê 

nos presídios goianos.  

Com efeito, as tabelas a seguir expostas, mostram que não há correlação entre a 

quantidade de vagas e a quantidade de camas, mesmo quando considerados os dados fornecidos 

pelo sistema SEAP (ANEXO V): 

 

2.1.3 Gerenciamento e controle 

 

A administração dos presídios goianos deveria ser feita, na sua totalidade, por agentes 

carcerários vinculados à Superintendência Executiva de Administração Penitenciária. No entanto, 

no final do ano de 2017, havia ainda uma grande quantidade de estabelecimentos que recebiam 
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presos, mas não poderiam ser classificados como presídios. Eram estabelecimentos penais 

adaptados, os quais eram administrados pela Polícia Militar ou mesmo por Delegados de Polícia.  

A Lei Estadual nº 19.962, de 3 de janeiro de 2018, introduziu alterações na estrutura 

básica e complementar da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, alterando denominações e buscando fortalecer o segmento prisional. Nessa nova 

formatação, o gerenciamento das vagas disponíveis dentro do sistema ficará sob a responsabilidade 

da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, com autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira, ou seja, com maior independência da própria Secretaria de Segurança Pública.  

Dispõe o art. 1º da referida Lei Estadual: 

 

Art. 1º Esta Lei fortalece o segmento prisional no âmbito da Secretaria de 

Segurança Pública e Administração Penitenciária, que, doravante, passa a ser 

denominada Secretaria de Estado da Segurança Pública, conferindo-lhe formato 

organizacional diferenciado em relação aos demais segmentos dela integrantes, 

sem prejuízo da interação sistêmica existente entre eles por força da Lei nº 

17.257, de 25 de janeiro de 2011, com as alterações que lhe foram introduzidas, 

especialmente pela Lei nº 18.687, de 03 de dezembro de 2014, e da observância 

do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 54, de 02 de junho 

de 2017, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018, atendidos, ainda, os seguintes 

princípios: 
I – gestão compartilhada, nos limites legais, das unidades prisionais, mediante 

parcerias com organizações da sociedade civil ou privada; 

II – regionalização do sistema estadual de administração penitenciária, por 

intermédio de unidades prisionais que considerem os níveis de segurança, 

abrangência geográfica e perfil do encarcerado; 

III – autonomia e independência do órgão estadual de administração penitenciária 

para gestão de vagas, implantação e movimentação dos encarcerados; 

IV – controle social; 

V – garantia e respeito à dignidade da vida das pessoas em privação de liberdade 

e incentivo de implantação de Associações de Proteção e Atendimento ao 

Condenado (APAC’s). 

 

Num primeiro norte, o sistema possibilitará uma gestão compartilhada das unidades 

prisionais, inclusive com parceria do Estado de Goiás com organizações da sociedade civil ou 

privada (art. 1º, inciso I). Nessa perspectiva, o sistema abarca a possibilidade de presídios 

administrados em regime de Parceria Público-Privadas – PPP. Tema atual e relevante, as parcerias 

público-privadas estão regulamentadas pela Lei Federal nº 11.079/2004, que disciplinou as normas 

gerais para a licitação e contratação de empresas pela administração pública para a exploração de 

uma atividade típica do Estado, em regime de concessão.  

Outro objetivo da novel legislação de Goiás é a regionalização do sistema estadual de 

administração penitenciária, por meio de unidades prisionais regionais distribuídas pelo território 

goiano, por níveis de segurança, atentando-se para a abrangência geográfica e o perfil do 
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encarcerado (art. 1º, inciso II). Busca-se aqui uma maior racionalidade na administração dos 

presos. O Estado de Goiás já convive com a realidade de presos faccionados, ou seja, presos 

vinculados a organizações criminosas que operam de dentro do cárcere, como o PCC – Primeiro 

Comando da Capital. Essa regionalização possibilita a tramitação dos presos entre as unidades, de 

modo a evitar motins e rebeliões daqueles presos que acabam por assumir posições de liderança e 

passam a comandar as ações dos demais detentos.  

Também se previu, na nova legislação estadual, um sistema de administração 

penitenciária independente (art. 1º, inciso III). Para melhor entender essa nova proposta, necessário 

fazer aqui uma breve digressão. Até então, a movimentação dos presos pelos presídios do Estado 

de Goiás estava sujeita à autorização prévia dos juízos vinculados. Noutras palavras, se um 

determinado detento estava promovendo ações de rebelião ou cooptação de colegas para facções 

criminosas, o diretor do presídio deveria solicitar ao juiz seu recambiamento. Nesse caso, haveria 

um incidente judicial, sendo que sua transferência dependeria ainda da autorização prévia do juízo 

para onde fosse levado. Isso, normalmente, leva tempo e nem sempre é obtida a autorização. Não 

há gerenciamento possível dentro dessa limitação para a administração das vagas.  

Com a independência proposta na nova legislação, caberá à SEAP – Superintendência 

Executiva de Administração Penitenciária ou à agora denominada Diretoria-Geral de 

Administração Penitenciária – DGAP, gerir as vagas do sistema prisional de todo o Estado de 

Goiás, sem necessidade de prévia autorização judicial para deslocamento de presos. Esse processo 

melhora a dinâmica das ações do Estado e evita a amotinação de presos ou excesso de lotação em 

apenas algum presídio. 

Para a consecução dessa nova realidade, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás editou 

o Provimento 07/2018, que dispõe sobre a gestão dos presos no estado. Pela redação dos art.s 2º e 

3º do referido provimento, fica autorizada a movimentação imediata do preso, pela própria DIAP, 

com comunicação posterior ao Juízo da Execução e ao Ministério Público, no prazo de até 5 (cinco) 

dias. Diz a norma: 

Art. 2º A movimentação de preso provisório ou condenado para Unidades 

Prisionais Especiais e Estaduais deverá ser precedida de relatório detalhado de 

órgão específico da Diretoria Geral de Administração Penitenciária indicando o 

elevado nível de periculosidade do preso, o qual será enviado ao Ministério 

Público e ao Poder Judiciário, cabendo ao Juiz da Execução Penal e Corregedor 

dos Estabelecimentos Penais realizar o controle de legalidade do ato da 

administração penitenciária.  
Parágrafo Único. O relatório mencionado no caput poderá ser apresentado em até 

05 (cinco) dias após a movimentação, sempre que estas ocorrerem em situação 

de emergência. Art. 3º A movimentação de preso provisório tratada no art. 2º 

deverá ser comunicada ao Ministério Público e ao Juiz Criminal que exarou a 

ordem de prisão, no prazo de 5 (cinco) dias, que requisitará o preso à Diretoria 
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Geral de Administração Penitenciária quando necessária a sua apresentação em 

audiência.  
 

Por fim, houve previsão expressa de incentivo à implantação de APAC - Associação de 

Proteção e Assistência aos Condenados, entidade civil de direito privado, que se dedica à 

recuperação e reintegração social dos condenados a penas privativas de liberdade. Em Goiás, a 

primeira experiência está sendo desenvolvida no presídio de Paraúna/GO.  

Mas aqui se observam dois problemas. Primeiro, como já dito, o sistema atual opera com 

uma demanda de mais de 22.000 vagas e, no novo sistema, há previsão de pouco mais de 17 mil 

vagas. Onde se recolherão os outros cinco mil presos? 

Ao depois, merece registro que, na nova legislação, admite-se que a quase totalidade dos 

presídios previstos ainda não está construída. O Diretor-Geral da Administração Penitenciária 

sinalizou para a construção emergencial de módulos de segurança, mas isso não tem sido bem 

recebido pela comunidade jurídica, pois não se sabe se tais módulos oferecerão condições de 

habitação adequadas.  

 

2.2 Taxa de ocupação e análise 

 

Os dados obtidos foram confrontados com informações colhidas diretamente do sistema 

GOIASPEN, base de dados da SEAP – Superintendência Estadual de Administração Penitenciária 

do Estado de Goiás e os constantes do Conselho Nacional do Ministério Público.  

Além disso, foram realizadas visitas pessoais aos presídios situados nas cidades goianas 

de Goiás, Itaberaí, Jaraguá e Goianésia.   

Durante essas visitas, além de entrevistas com presos, foram aplicados os questionários 

de que trata o APÊNDICE B deste projeto de pesquisa, sendo que os dados foram fornecidos pelo 

Presidente do respectivo Conselho, ou, na sua falta, pelo Diretor da unidade prisional vinculada.  

Além dessa pesquisa, para melhor situar a execução penal em goiás, foram analisados os 

dados constantes em 41 (quarenta e um) processos de execução penal findos – APÊNDICE C, 

sendo que o acesso a tais registros foi franqueado pela Juíza da 2ª Vara de Execuções Penais, Dra. 

Wanessa Rezende Fuso Brom. 

Pode parecer estranho que a origem do preso tenha alguma relevância para a adoção de 

alguma política pública penitenciária, mas o olhar atento para a realidade acaba por indicar a 

importância dessa variável. É que as experiências demonstram que políticas públicas que 

melhoram índices de saúde ou de educação da população refletem positivamente nos índices de 
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criminalidade. Normalmente, políticas públicas que atendem a jovens da periferia das grandes 

cidades, promovendo atividades culturais ou esportivas, acabam por afastá-los dos delitos. 

Daí a importância de se verificar se a população carcerária predominante é do próprio 

Estado. Uma política pública de Goiás não teria tanto efeito na população carcerária, se essa viesse 

de outros Estados. Para registro, há regiões no Brasil onde a população carcerária é 

preponderantemente exógena. Por exemplo, nas regiões de fronteira, onde se verifica grande 

incidência de crimes de tráfico de drogas. 

No caso de Goiás, porém, a nossa população carcerária é, em sua maioria (mais de 50%), 

do próprio Estado. Logo, a hipótese provável é que a nossa criminalidade não sofre contingências 

externas relevantes. O quadro a seguir apresentado é bastante ilustrativo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Tabela do autor 

  

 Um segundo dado recolhido da análise é o principal crime pelo qual foi o penitente 

condenado. Aqui, mais uma vez, denota-se que os crimes patrimoniais, principalmente os 

cometidos com violência, são a maioria. Também estão presentes os crimes de tráfico de drogas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

        Tabela do autor 
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 O sistema punitivo brasileiro optou pela aplicação de pena temporal para os seus 

condenados. Assim, a comparação entre a pena imposta na sentença e aquela efetivamente 

cumprida pelo condenado possibilita várias análises. Respeitando o espaço amostral analisado, 

muito restrito e pequeno, fez-se uma análise da relação entre o tempo e a pena, observando-se 

nessa pequena amostra uma correlação interessante entre essas duas variáveis. Nos casos 

tabulados, chegou-se ao seguinte quadro: 

 

 

TEMPO DE CONDENAÇÃO E TEMPO DE CUMPRIMENTO 

 Condenação 

Total 

Provisório Provisório + 

fechado 

Provisório + 

fechado + 

semiaberto + 

aberto 

Provisório + 

fechado + 

semiaberto + 

aberto + 

LC 

Em dias 109.453 7.760 21.381 42.161 63.995 

Percentual 100% 8% 17,78% 43% 68% 

Média 

Total/41 

2.669 dias ou 
7 anos 4 meses e 

27 dias 

189 dias ou 

6 meses e 9 dias 

521 dias 

1 ano, 5 meses e 

10 dias 

1.028 dias 
2 anos, 10 meses 

e 6 dias 

1.560 dias 
4 anos e 4 meses 

                Tabela do autor 

  

 As penas são fixadas em ano, mês e dia. Entretanto, para facilitar a contagem e a análise, 

houve a transformação de toda a pena em dias, sendo que o ano foi considerado como de 365 dias, 

e os meses, de 30 dias.  
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 Um primeiro dado é o percentual de cumprimento da pena provisoriamente. O que se 

afirma, pelo senso comum, é que o percentual de cumprimento da pena, provisoriamente, seria 

bastante elevado. Nas amostras analisadas, porém, isso não se verificou. Pelo contrário, menos de 

10% da pena total foi cumprida dessa forma. Obviamente que a amostra analisou apenas processos 

de execução já findos, ou seja, não se considerou aqui aqueles presos provisoriamente que foram, 

eventualmente, absolvidos, não gerando, com isso, guia de execução da pena a ser encaminhada 

ao Juízo de Execução. 

 Um segundo dado é que há um total de 8 (oito) presos que cumpriram acima de 100% 

(cem por cento) do total da pena. Todavia, o anexo mostra que isso ocorreu naqueles casos em que 

o preso já se encontrava em livramento condicional. Logo, esse percentual aparentemente absurdo 

revela apenas um atraso na análise do caso pelo Poder Judiciário, visto que foi considerada, como 

última data, aquela em que foi proferida a sentença extintiva. No entanto, no geral, os presos 

cumprem menos de 70% (setenta por cento) da pena total fixada. Se considerar como pena 

restritiva de liberdade, o percentual alcança menos de 20% (vinte por cento), considerando aqui o 

tempo de prisão provisória e o regime fechado. 

 Outro dado relevante na amostra é a quantidade de faltas graves e fugas. Em princípio, a 

prática de uma falta grave, devidamente homologada pelo Juízo, conduz o preso a um regime 

anterior mais gravoso, na forma do art. 118 da LEP. Então, para cada uma das faltas e fugas 

registradas, corresponderia uma regressão. 

 Isso não se verificou nos casos analisados. Pelo contrário, o que se observou foi que a 

punição não se mostrou automática. Quase todas as faltas e fugas não ensejaram regressão de 

regime. 

FALTAS GRAVES E FUGAS X REGRESSÕES 

Faltas Fugas Regressão Percentual 

7 48 5 9% 

                                                                                                                           Tabela do autor 

 

 Há uma hipótese plausível para esse fenômeno. As condições do cárcere, como já 

demonstradas, não atendem ao que dispõe a Lei de Execução Penal. Por exemplo, verificou-se que 

a taxa de ocupação do cárcere está bem acima da capacidade. Como medida mitigadora, haveria 

uma relativa tolerância do Poder Judiciário com o comportamento dos condenados. 
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 O quadro que se observou aqui é o mais desanimador. Não somente se retira parcela da 

vida do condenado, mas também é ele alijado da possibilidade de exercer trabalho digno, uma das 

principais ferramentas para a sua recuperação social. 

 

PENA TOTAL X REMIÇÃO 

Pena total Pena remida Percentual 

109.453 973 0,88% 

                                     Tabela do autor 

 

 

 

 Mesmo para aquelas hipóteses de benefícios decorrentes do favor da Presidência da 

República, como é o caso da comutação de penas, também não houve aplicação relevante nos 

casos estudados. 

 

PENA TOTAL X COMUTAÇÃO 

Pena total Comutação Percentual 

109.453 3.059 2,79% 

                     Tabela do autor 

 

 O tempo de cumprimento de pena no Brasil pode ser reduzido pelo trabalho, estudo ou, 

ainda, por perdão parcial da pena, o que se denomina de comutação de penas. A remição pelo 

trabalho está prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal - LEP, Lei Federal nº 7.210/1984 

(BRASIL, 1984). A comutação de penas decorre de benefício presidencial, normalmente 

concedido nas proximidades do Natal. Há possibilidade de redução de até um terço da pena pela 

remição. Nos casos analisados, o que se observou é que o percentual foi bem inferior àquele que 

seria desejável. O que se denota daí é que o sistema atual carece de políticas públicas que 

favoreçam o trabalho dos condenados. Na verdade, é importante consignar que o trabalho do preso 

é um direito garantido no art. 28 da LEP, o que importa concluir que a atual realidade necessita de 

intervenção urgente do Estado de Goiás, com a adoção de medidas que favoreçam o exercício 

desse direito. 

Para ilustrar o estágio atual da pesquisa, o Dr. Fernando Braga Viggiano obteve seu título 

de doutoramento pela Universidade de São Paulo, com a tese Criminologia e política criminal: 

aportes críticos sobre o sistema penitenciário feminino. Numa palestra realizada na Universidade 

Federal de Goiás, no Programa de Pós-graduação em Direito e Políticas Públicas – PPGDP, na 
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qual analisou as condições do cárcere para o público feminino, sustentou que muitos dos 

estabelecimentos penais do Brasil sequer poderiam receber o título de penitenciárias, pois não 

atendem às exigências da Lei de Execução Penal. De maneira especial, essas condições perversas 

atingem mais intensamente as mulheres, e, dessas, aquelas que são mães. 

 Com efeito, os presídios não são locais projetados para a população feminina. As alas, as 

celas, o espaço de convivência, tudo é feito pensando nos homens. As adaptações para receber 

mulheres são a regra. 

 Não obstante, no caso em estudo, o que se observou é que as mulheres buscam, muito 

mais que a população carcerária masculina, a redução da pena pelo trabalho. Com efeito, as 

informações constantes na tabela e gráfico a seguir elaborados mostram que a taxa de remição na 

população carcerária em geral é de 0,88%. Já na população feminina, essa taxa é de quase três por 

cento. Veja: 

 

RELAÇÕES COM POPULAÇÃO FEMININA 

FALTAS GRAVES E FUGAS X 

REGRESSÕES 

PENA TOTAL X REMIÇÃO PENA TOTAL X COMUTAÇÃO 

Faltas Fugas Regressão Percentual Pena 

total 

Pena 

remida 

Percentual Pena total Comutação Percentual 

2 2 0 0% 8.066 239 2,96% 8.066 0 0% 

                        Tabela do autor 

 

  

 

 

 Por fim, o estudo dos casos considerou as causas da extinção da punibilidade, ou o motivo 

pelo qual encerrou-se o processo de execução. 

Pena total Pena remida Percentual

PENA TOTAL X REMIÇÃO 8.066 239 2,96%
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 Mais uma vez, aqui se observa que o aparelho estatal ainda não se organizou para a busca 

da efetividade. Os casos de extinção por morte ou prescrição são muito superiores aos de qualquer 

outra causa, isoladamente. A extinção pelo cumprimento integral da pena, o que seria o normal 

num processo de execução, alcança percentual pequeno. 

  

2.3 Conselhos da Comunidade em Goiás 

 

 Segundo o Código de Organização Judiciária de Goiás, há 127 (cento e vinte e sete) 

comarcas no Estado. Em princípio, haveria então o mesmo número.  

 Assim, para verificação dessa hipótese, houve a solicitação de informações sobre a 

existência de Conselho da Comunidade para todas as comarcas e ainda para o Tribunal de Justiça 

e para a então Superintendência de Administração Penitenciária – SEAP.  

 Nas respostas, havia então incompatibilidades. A tabela contida ao final (APÊNDICE E) 

traz o nome das comarcas com dados conflitantes entre as informações prestadas pela SEAP e pelo 

Tribunal de Justiça. Das 127 comarcas, em 53 delas não havia informações seguras.  

 Para resolver essa situação, foi necessário ligar para todas essas comarcas ou verificar 

pessoalmente a existência de Conselhos da Comunidade. Após essa primeira verificação, foram 

encaminhados os questionários para apresentação das informações pelos Conselhos da 

Comunidade. Não obstante, apenas 38 comarcas responderam ao questionário.  

 Também foi realizado trabalho de campo, com visitas pessoais a 6 estabelecimentos 

penais, quando também foram colhidas, diretamente, informações sobre a atuação do Conselho da 

Comunidade local. 

 Importa consignar que o autor deste trabalho era membro do Conselho Penitenciário do 

Estado de Goiás, representando ali o Ministério Público do Estado de Goiás, como Promotor de 

Justiça. Essa condição possibilitou que as visitas fossem feitas sem maiores sobressaltos, pois eram 

sempre acompanhadas de outros membros do Conselho Penitenciário e tinha ainda uma maior 

facilidade na colheita das informações necessárias.  

 No dia 28 de agosto de 2018, na parte da manhã, por volta das 10:00 horas, na companhia 

de integrantes do Conselho Penitenciário do Estado de Goiás, pelos seus conselheiros Douglas 

Dalto Messora, Maria Disselma Tôrres de Arruda e pela Secretária-Executiva do Conselho, Sonia 

Maria Teixeira, realizou-se visita na UNIDADE PRISIONAL DE GOIÁS. Durante a visita, foram 

levantados os seguintes dados sobre o funcionamento do Conselho da Comunidade que atua junto 

ao Presídio: O Conselho da Comunidade de GOIÁS possui 7 componentes, designados pelo Juiz 

de Direito da Comarca de Goiás, tendo como presidente o Dr. ADÉCIO DE ASSIS ADORNO, 
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advogado. A composição tem ainda representante do CDL (1 representante), igrejas (2 

representantes), serventuários da Justiça (1 representante) e uma advogada (1 representante). Não 

foi possível apurar a data de início de funcionamento do Conselho. O Conselho da Comunidade 

possui regimento interno. Realiza visitas mensais ao presídio, com apresentação de relatórios 

mensais dessas visitas ao Juiz de Direito da Comarca. No entanto, o Conselho da Comunidade de 

GOIÁS não apresenta relatórios mensais dessas visitas ao Conselho Penitenciário Estadual. O 

Conselho da Comunidade de GOIÁS realizou atividades de melhoria do Estabelecimento 

Prisional, como patrocinando pinturas e modificações de celas, sendo que os recursos eram 

oriundos de aplicação de multas e outras transações penais. As atividades do Conselho da 

Comunidade de Goiás resultaram no aumento de 6 (seis) vagas no Presídio. Mas não houve 

diminuição da população carcerária. O presídio possuía 51 vagas, mas contava, no dia da visita 

com 82 presos no regime fechado e 17 no regime semiaberto, com o total de 99 presos. 

 Ainda no dia 28 de agosto de 2018, na parte da tarde, por volta das 14:00 horas, foi 

realizada a visita na UNIDADE PRISIONAL DE ITABERAÍ/GO. O Conselho da Comunidade de 

ITABERAÍ/GO possui 5 componentes, designados pelo Juiz de Direito da Comarca, sendo dois 

advogados, um veterinário, um representante da SEAP e um representante da Pastoral Carcerária, 

vinculada à igreja católica. Não foi possível apurar a data de início de funcionamento do Conselho. 

O Conselho da Comunidade possui regimento interno. Realiza visitas mensais ao presídio, com 

apresentação de relatórios mensais dessas visitas ao Juiz de Direito da Comarca. No entanto, o 

Conselho da Comunidade de ITABERAÍ não apresenta relatórios mensais dessas visitas ao 

Conselho Penitenciário Estadual. O Conselho da Comunidade de ITABERAÍ realizou atividades 

de melhoria do Estabelecimento Prisional, com reformas de duas salas, destinadas ao atendimento 

médico e odontológico. Além disso, foi construída uma nova cela, com aumento de 12 (doze) 

vagas. Os recursos eram oriundos de aplicação de multas e outras transações penais. Mas não 

houve diminuição da população carcerária. O presídio conta com 117 vagas, mas abrigava 97 

presos no regime fechado (90 homens e 7 mulheres) e 13 no regime semiaberto, com o total de 

110 presos. 

 No dia 4 de setembro de 2018, em companhia de integrantes do Conselho Penitenciário 

do Estado de Goiás, representado pelo conselheiro Douglas Dalto Messora e pela Secretária-

Executiva do Conselho, Sonia Maria Teixeira, realizou-se visita na UNIDADE PRISIONAL DE 

GOIANÉSIA/GO. Durante a visita, foram levantados os dados sobre o funcionamento do 

Conselho da Comunidade que atua junto ao Presídio. Viu-se ali que o Conselho da Comunidade 

de GOIANÉSIA/GO possui 5 componentes, designados pelo Juiz de Direito da Comarca de Goiás, 

sendo que a presidência do conselho é exercida por um escrivão, Sr. SPARTACUS e ainda há 
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advogados, um representante da CDL e outros três vogais da comunidade. Não foi possível apurar 

a data de início de funcionamento do Conselho. O Conselho da Comunidade possui regimento 

interno. Realiza visitas mensais ao presídio, com apresentação de relatórios mensais dessas visitas 

ao Juiz de Direito da Comarca. No entanto, o Conselho da Comunidade de GOIANÉSIA/GO não 

apresenta relatórios mensais dessas visitas ao Conselho Penitenciário Estadual. O Conselho da 

Comunidade de GOIANÉSIA/GO realizou atividades de melhoria do Estabelecimento Prisional, 

com reformas da sala de atendimento e de celas, com gastos aproximados de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). Não houve aumento de vagas. As reformas se destinaram a aumentar a quantidade de 

detentos que trabalhavam para a empresa HERING, que possui convênio no presídio. Os recursos 

eram oriundos de aplicação de multas e outras transações penais. Não houve diminuição da 

população carcerária. Há 140 vagas, e contava, no dia da visita, com 237 presos no regime fechado 

(230 homens e 7 mulheres), distribuídos em 15 celas. Não havia presos do regime semiaberto, os 

quais estão em prisão domiciliar com monitoração eletrônica.  

 Ainda no dia 4 de setembro de 2018, na parte da tarde, por volta das 14:00 horas, realizou-

se visita à UNIDADE PRISIONAL DE JARAGUÁ/GO. O Conselho da Comunidade de 

JARAGUÁ/GO possui 5 componentes, designados pelo Juiz de Direito da Comarca, sendo que a 

presidência do conselho é exercida pela professora ROSINALVA, e ainda há um advogado, um 

representante da CDL e outros dois vogais da comunidade. Não foi possível apurar a data de início 

de funcionamento do Conselho. O Conselho da Comunidade possui regimento interno. Realiza 

visitas mensais ao presídio, com apresentação de relatórios mensais dessas visitas ao Juiz de 

Direito da Comarca. No entanto, o Conselho da Comunidade de JARAGUÁ/GO não apresenta 

relatórios mensais dessas visitas ao Conselho Penitenciário Estadual. O Conselho da Comunidade 

de JARAGUÁ/GO realizou atividades de melhoria do Estabelecimento Prisional. Na verdade, todo 

o novo presídio, com capacidade para 110 presos, foi construído pelo Conselho da Comunidade, 

com custo de R$ 500.000,00, dinheiro de multas e outras transações penais. O Conselho da 

Comunidade está ainda construindo um novo presídio, de forma que pretendem separar os presos 

provisórios dos presos já condenados, com previsão de 100 vagas, já próximo de ser entregue. 

Havia 110 vagas, e contava, no dia da visita, com 227 presos (210 homens e 17 mulheres). Dos 

presos, 164 estavam no regime fechado e outros 46 no regime semiaberto. Havia outros 41 presos, 

os quais estão em prisão domiciliar com monitoração eletrônica.  

 No dia 27 de novembro de 2018, na parte da manhã, por volta das 10:00 horas, agora na 

companhia dos conselheiros penitenciários José Campos e Maria Disselma Tôrres de Arruda, e 

pela Secretária-Executiva do Conselho, Sonia Maria Teixeira, realizou-se a visita na UNIDADE 

PRISIONAL DE ORIZONA/GO. O Conselho da Comunidade de ORIZONA/GO possui 5 
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componentes, designados pelo Juiz de Direito da Comarca de ORIZONA, sendo que a presidência 

do conselho é exercida pelo Dr. Flávio Mesquita, advogado militante na comarca, além de outros 

2 servidores do judiciário, um servidor do Ministério Público e outro da sociedade civil. O 

Conselho iniciou suas atividades em 29/08/2006. O Conselho da Comunidade possui regimento 

interno. Realiza visitas mensais ao presídio, com apresentação de relatórios mensais dessas visitas 

ao Juiz de Direito da Comarca. No entanto, o Conselho da Comunidade de ORIZONA/GO não 

apresenta relatórios mensais dessas visitas ao Conselho Penitenciário Estadual. O Conselho da 

Comunidade de ORIZONA/GO promoveu a construção de uma nova Unidade Prisional, 

inaugurada em 27/01/2017, com ampla cobertura da mídia estadual e nacional. Depois disso, 

houve a construção de um outro anexo, com 4 celas, para o RDD – Regime Disciplinar 

Diferenciado, onde havia um único preso, que foi inaugurada em 10/08/2017. Depois, foi 

construída uma outra ala no presídio para o regime aberto e semiaberto, inaugurada em 

09/11/2017, onde funciona o presídio feminino e a oficina de costura. O presídio de Orizona foi 

construído para atender a 104 presos, mas contava, no dia da visita, com 74 detidos (73 homens e 

1 mulher). Todas as celas estavam com menos presos do que sua capacidade. Os presos do regime 

semiaberto ficam em monitoração eletrônica. Há espaço para trabalho, sendo que 15 presos 

estavam na oficina de costura, que era toda equipada com máquinas de última geração, em 

ambiente climatizado. Sem dúvidas, foi o presídio com as melhores instalações, com tudo 

planejado e funcionando bem. Todos os presos estavam uniformizados. O único problema 

detectado foi com o esgoto, mas já providenciavam a construção de uma unidade de tratamento, 

conforme informado pelo Juiz de Direito da Comarca, Dr. Ricardo de Guimarães e Souza. O 

presídio de ORIZONA foi citado pelo Governador eleito como o presídio modelo para o estado. 

O Conselho da Comunidade é parte importante nesse sucesso, pois todas essas construções foram 

feitas através desse órgão.  

 Ainda no dia 27 de novembro de 2018, na parte da tarde, por volta das 14:00 horas, foi 

feita a visita à UNIDADE PRISIONAL DE VIANÓPOLIS/GO. O Conselho da Comunidade de 

VIANÓPOLIS/GO possui 5 componentes, designados pelo Juiz de Direito da Comarca de 

VIANÓPOLIS/GO, sendo que a presidência do conselho é exercida pela Dr. MARINA, advogada 

da comarca, que não estava presente, e ainda por outros voluntários. Não foi possível apurar a data 

de início de funcionamento do Conselho. O Conselho da Comunidade possui regimento interno. 

Realiza visitas mensais ao presídio, com apresentação de relatórios mensais dessas visitas ao Juiz 

de Direito da Comarca. No entanto, o Conselho da Comunidade de VIANÓPOLIS/GO não 

apresenta relatórios mensais dessas visitas ao Conselho Penitenciário Estadual. O Conselho da 

Comunidade de VIANÓPOLIS/GO realizou atividades de melhoria do Estabelecimento Prisional, 



 

 

69 
 

com a reforma total do presídio. Atualmente, estão reformando duas salas para receber 

atendimento médico e tratamento odontológico. Há 40 vagas, mas contava, no dia da visita, com 

50 presos (46 homens e 4 mulheres). Apesar de aparentar problemas comuns dos presídios goianos, 

a unidade prisional conta com apoio do Conselho da Comunidade e, nas palavras do diretor do 

estabelecimento, “sem o Conselho da Comunidade, eu não estaria aqui, pois o trabalho ficaria 

impossível”.  

 É possível, então, fazer uma comparação entre as informações colhidas do sistema 

GOIASPEN com aquelas verificadas in loco, durante as visitas. Essa comparação é importante, 

pois possibilita averiguar a qualidade dos dados coletados. A imprecisão ou impropriedade dos 

números fornecidos compromete a validade da pesquisa. O quadro comparativo apresenta, então, 

o seguinte cenário: 

 

PRESÍDIO VAGAS OCUPAÇÃO TAXA VAGAS OCUPAÇÃO TAXA Diferença

GOIANÉSIA 129 346 268% 140 237 169% 99%

GOIÁS 43 96 223% 51 99 194% 29%

ITABERAÍ 80 99 124% 117 110 94% 30%

JARAGUÁ 90 175 194% 110 227 206% -12%

ORIZONA 112 57 51% 104 74 71% -20%

VIANÓPOLIS 29 47 162% 40 50 125% 37%

DADOS IN LOCODADOS GOIASPEN

Tabela do autor 

  

 Observa-se que houve diferenças em todas as unidades visitadas, seja em relação ao 

número de vagas disponíveis ou ainda ao número de presos.  
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 Essa situação se mostrou uma constante durante a realização do trabalho de pesquisa, qual 

seja, a má qualidade dos dados trabalhados ou a sua pouca confiabilidade.  

 

2.3.1 Composições dos Conselhos da Comunidade 

 

O legislador  ordinário estabeleceu, segundo art. 80 da LEP, que o Conselho da 

Comunidade fosse composto por um representante de associação comercial ou industrial, um 

advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, um Defensor Público indicado 

pelo Defensor Público Geral e um assistente social, escolhido pela Delegacia Seccional do 

Conselho Nacional de Assistentes Sociais.  

Não obstante, durante o levantamento feito junto aos conselhos que responderam ao 

questionário, apenas em um deles essa composição legal foi observada. 

0%

50%

100%

150%

200%

250%

0

50

100

150

200

250

GOIANÉSIA GOIÁS ITABERAÍ JARAGUÁ ORIZONA VIANÓPOLIS

DADOS IN LOCO

VAGAS OCUPAÇÃO TAXA

99%

29% 30%

-12% -20%

37%

-40%

-20%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

GOIANÉSIA GOIÁS ITABERAÍ JARAGUÁ ORIZONA VIANÓPOLIS

DIFERENÇA DADOS: GOIASPEN X  IN LOCO



 

 

71 
 

Veja o quadro: 

 

 

Tabela do autor 

 

Com efeito, apenas a Comarca de Joviânia tem, no seu Conselho da Comunidade, a 

composição prevista na legislação ordinária, ou seja, é ocupada por todos os quatro integrantes 

previstos e outros dois de outras categorias. No entanto, não há expressividade ou impacto na taxa 

de ocupação, pois ela está em 205%, quando a média geral de todos os presídios é de 196%.   

Assim, a forma estritamente legal de composição não impactou na taxa de ocupação do 

cárcere, indicando então que não há significado prático para a observância dessa escolha e a própria 

legislação confere ao magistrado a possibilidade de indicar outros profissionais para a composição 

do conselho.  

Um representante ainda ausente na composição dos conselhos é o Defensor Público. Como 

já analisado anteriormente, esse órgão da execução penal foi instalado recentemente no Estado de 

Goiás. Daí que não houve ainda a sua interiorização completa. 

 

2.3.2 Visitações e relatórios 

  

 A lei confere a obrigação de o Conselho da Comunidade realizar visitas aos presídios e 

apresentar relatório de suas atividades ao juízo local e ainda ao Conselho da Comunidade. Dos 38 

Conselhos que responderam, apenas 7 (sete) afirmaram que não realizavam visitas regulares aos 

presídios. Ou seja, os outros 31 compareciam ao presídio.  
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 Quanto à apresentação de relatório ao juízo, ocorre o inverso. Do total, apenas 8 conselhos 

elaboravam esse relatório. Quanto ao Conselho Penitenciário, parece ser este um órgão esquecido, 

pois não houve a apresentação a ele de qualquer relatório.  

 É de se reconhecer que a apresentação de relatórios se consubstancia apenas numa 

atividade burocrática. Analisando os dados coletados, também não foi possível estabelecer 

correlação entre a apresentação de relatório e a taxa de ocupação. Por exemplo, o Conselho da 

Comunidade de Senador Canedo apresenta relatório de suas atividades ao juízo, mas a taxa de 

ocupação ali observada foi superior à dos demais presídios.  

 

2.3.3 Melhorias do sistema prisional local 

 

 É de se reconhecer que a instalação e manutenção das unidades prisionais do Estado cabe 

ao Poder Executivo. Ocorre que não há o cumprimento regular dessa obrigação, de modo que a 

cooperação da comunidade local sempre se mostra necessária. Razão pela qual o Conselho  da 

Comunidade tem assumido esse papel.   

 

 Quanto às melhorias, dos 38 Conselhos da Comunidade que responderam ao questionário 

(ANEXO VI), 26 (vinte e seis) Conselhos afirmaram que as fizeram nos seus estabelecimentos 

prisionais. Desse total, 8 (oito) Conselhos afirmaram que as melhorias consistiram na construção 

de novas celas. 

  

 

          Tabela do autor 

 

REFORMA VIGILÂNCIA CELAS CONTRUÇÃO OUTRAS

Série1 27 10 8 4 9
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 Mas aqui também não se observou correlação com a taxa de ocupação do cárcere. Águas 

Lindas de Goiás possui um Conselho que é atuante, tendo aumentado o número de vagas com a 

construção de celas. Não obstante, a taxa de ocupação ali observada foi de mais de 700%, uma das 

mais altas do Estado.  

 Não obstante, quando se trata de construção de novos presídios, é de se reconhecer que 

esta, num primeiro momento, impacta na taxa do cárcere. É o que se observou nos presídios de 

FIRMINÓPOLIS, ISRAELÂNDIA, JARAGUÁ e ORIZONA. 

 

COMPARAÇÃO – LOCAIS ONDE HOUVE A 

CONSTRUÇÃO DE NOVOS PRESÍDIOS TAXA 

 

Taxa média dos que responderam 176% 

Taxa média GERAL 196% 

FIRMINÓPOLIS 145% 

ISRAELÂNDIA 104% 

ORIZONA 51% 

MÉDIA DOS QUE CONSTRUÍRAM 100% 
         Tabela do autor 

 

 Todos esses dados possibilitam uma visão do cárcere em Goiás, respeitando, porém as 

limitações encontradas durante a pesquisa, especialmente quanto à confiabilidade dos dados 

fornecidos.  
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3 Efetividade da atuação dos Conselhos da Comunidade 

 

 A efetividade é considerada aqui como a ação capaz de impactar diretamente nas 

condições do cárcere, de modo a reduzir a taxa de ocupação do cárcere, com o aumento do número 

de vagas disponíveis ou ainda com a redução do número de presos. 

 Nesse aspecto, o que se observou, do estudo dos questionários analisados, é que a atuação 

dos conselhos não se mostra efetiva. Muitas das ações buscaram elevar o número de vagas, com a 

construção ou reforma de celas. Mas esse trabalho, quando comparado com os demais presídios 

onde não há Conselhos da Comunidade, não apresenta uma variação digna de nota ou que venha 

a confirmar a hipótese. 

 Mas a análise dos presídios, por ordem de taxa de ocupação, mostra que o presídio de 

Orizona apresentou uma taxa de ocupação menor que a quase totalidade dos presídios. Essa 

circunstância indica que pode haver correlação com a taxa de atuação, pois foi confirmada a 

existência de Conselho da Comunidade e ainda que respondeu ao questionário enviado 

(APÊNDICE I e ANEXO VI). 

 Ocorre que o teste da efetividade dependeria da correção das informações recebidas. E 

aqui a pesquisa esbarrou em vários obstáculos. 

 Quando se analisam os dados fornecidos sobre a existência de Conselhos da Comunidade, 

observou-se que há discrepâncias entre os dados apresentados pelo Poder Judiciário e pela SEAP, 

conforme consta no APÊNDICE E.  

 Não bastasse, as informações são imprecisas ou mesmo incorretas. Na apresentação dos 

dados consolidados da população carcerária do Estado de Goiás, foi incluído o Presídio de 

Alexânia na 1º Região e também na 3ª Região (ANEXO IV). Logo, a quantidade de presos dessa 

unidade foi contada duas vezes, comprometendo esse dado.  

 Outra informação comprometida é a que apresenta o tamanho das celas e a taxa de 

ocupação da Casa de Prisão Provisória (ANEXO I). Está ali a informação de que há 800 vagas, 

2.981 presos, com taxa de 104,20%. Na verdade, a taxa de ocupação é de 372%, o que não foi ali 

realçado.  

 Como já destacado, a própria população carcerária informada é a mesma, quando avistada 

pessoalmente. Tal situação foi evidenciada nos presídios visitados.  Isso ficou claramente mostrado 

no quadro comparativo dos seis presídios visitados durante o trabalho de pesquisa. 

 Não obstante essa precariedade, trabalhou-se então com os dados existentes, para buscar 

testar a hipótese inicialmente formulada.  
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 Há intenção do Conselho Nacional de Justiça de centralizar os dados do sistema 

penitenciário em tempo real, mas isso ainda não se mostra possível. Para isso, foi desenvolvido o 

SEEU – Sistema Eletrônico de Execução Unificado. No Estado de Goiás, foi levantada a existência 

de várias comarcas em que não há presídios, mas cadeias públicas ainda administradas pela Polícia 

Militar ou Delegados de Polícia, conforme consta no relatório elaborado a partir dos dados 

constantes no ANEXO II e que consta do APÊNDICE VI. Com a completa implantação do sistema 

SEEU, espera-se que os números se tornem confiáveis, possibilitando inclusive conferir 

novamente os dados apresentados nesta pesquisa.  

 

3.1 Teste da hipótese 

 

3.1.1 – Arquitetura prisional 

 

 Caminhando para o ponto central deste trabalho, percorre-se aqui a análise crítica dos 

dados coletados, para aferir, de fato, se há correlação entre a atuação do Conselho da Comunidade 

com a taxa de ocupação do cárcere respectivo.  

 Dentre os temas aqui abordados, consta um estudo sobre o tempo de pena. Teve como 

parâmetro a noção de que a prisão retira do condenado uma parcela de sua vida. O estudo está 

sintetizado na tabela constante no APÊNDICE C deste trabalho. Assim, buscou-se aqui verificar 

qual o espaço físico destinado aos presos no Estado de Goiás, tendo como parâmetro o tamanho 

da cela, sua capacidade e sua ocupação.  

 Foi solicitada tal informação de todas as comarcas, conforme consta no modelo 

apresentado no APÊNDICE A. Consta no ANEXO V a resposta apresentada pela Superintendência 

de Administração Penitenciária – SEAP. Mas tal resposta não era satisfatória, pois faltava ali a área 

útil ocupada. Permitiu apenas afirmar que o órgão gestor do sistema prisional reconhecia ali que 

presos não dispunham de camas para dormir, pois havia mais presos recolhidos do que camas 

disponíveis.  

 Ao final, a 25ª Promotoria de Justiça da Capital, que possui atuação na tutela difusa da 

Segurança Pública, prestou informações tão somente quanto às dimensões das celas na Casa de 

Prisão Provisória (ANEXO I).  

 Tais informações foram analisadas pelo sistema excel, gerando os relatórios apresentados 

no APÊNDICE N, que resume as informações prestadas, no APÊNDICE O, que trabalha os dados 

e, especialmente, no APÊNDICE P, que faz a comparação da taxa de ocupação por cela.  
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 Cabe aqui o registro de que a Comarca de Aparecida de Goiânia integra a 1ª Região 

Administrativa da SEAP, com 5 presídios e taxa média de ocupação de 191%, com presença do 

Conselho da Comunidade. Ou seja, a média está dentro da média geral dos demais presídios.  

 

COMARCAS 

CONSELHO DA 

COMUNIDADE REGIÃO SEAP 

Soma de TAXA 

DE 

OCUPAÇÃO 

ANÁPOLIS SIM 1ª Região 191,55% 

APARECIDA DE 

GOIÂNIA SIM 1ª Região 229,60% 

BELA VISTA DE 

GOIÁS SIM 1ª Região 203,17% 

COCALZINHO DE 

GOIÁS SIM 1ª Região 75,56% 

CORUMBÁ DE 

GOIÁS SIM 1ª Região 326,09% 

GOIANÁPOLIS SIM 1ª Região 211,11% 

GOIÂNIA SIM 1ª Região 192,09% 

GOIANIRA SIM 1ª Região 79,11% 

GUAPÓ SIM 1ª Região 855,13% 

HIDROLÂNDIA SIM 1ª Região 120,71% 

INHUMAS NÃO 1ª Região 317,50% 

NERÓPOLIS SIM 1ª Região 168,89% 

SENADOR 

CANEDO SIM 1ª Região 280,83% 

TRINDADE NÃO 1ª Região 279,32% 

 

 Ocorre que não foi apresentada a configuração arquitetônica dos outros quatro presídios 

de Aparecida de Goiânia, apenas da Casa de Prisão Provisória. Os dados, em resumo, mostram o 

seguinte: 

 

CASA DE PRISÃO PROVISÓRIA 
VERIFICADA EM 31/10/2018 

CAPACIDADE 800   

TOTAL DE CELAS 152  

LOTAÇÃO 2.978   

LIMITAÇÃO JUDICIAL 1.460   

 EXCESSO 1.518   

Lotação média (presos por cela) 19,59   

Tamanho médio (em m2) 15,03   

Preso/m2 média 1,28   
        Tabela do autor 
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 Vê-se então que as 152 celas da Casa de Prisão Provisória possuem o tamanho médio das 

celas de 15,03 m2, mas abrigavam uma média de 19,59 presos. Ou seja, mais de um preso por 

metro quadrado. 

 As dez celas mais ocupadas da Casa de Prisão Provisória apresentam a seguinte 

configuração: 

 

 

CELA Capacidade Lotação Tamanho Preso/m2 Taxa 

CELA E1 1 34 9,44 3,60 3400% 

CELA E5 1 28 9,44 2,97 2800% 

CELA E1 1 27 9,44 2,86 2700% 

CELA I6 1 27 15,52 1,74 2700% 

CELA I3 1 25 17,55 1,42 2500% 

CELA I3 1 23 15,52 1,48 2300% 

CELA I1 1 22 17,55 1,25 2200% 

CELA E5 1 22 9,44 2,33 2200% 

CELA E3 1 16 9,44 1,69 1600% 

CELA I2 1 16 15,52 1,03 1600% 
          Tabela do autor 

  

 Este estudo mostra a realidade da Casa de Prisão provisória, fotografada no dia 

31/10/2018, mas não permite comparação com os demais presídios, ante à ausência de 

informações. De todo modo, permite afirmar que as condições do cárcere são perversas e 

desumanas. Na Cela E1, por exemplo, havia 34 pessoas colocadas num espaço de 

aproximadamente 3x3 metros. 

 

3.1.2 – Taxa de ocupação e correlação com CONSELHOS DA COMUNIDADE 

 

 Como já dito, não foi observada na pesquisa correlação relevante existente entre a 

presença de Conselhos da Comunidade ou resposta ao questionário com a taxa de ocupação do 

cárcere.  

 Não obstante, algumas informações se destacam quando se analisa a tabela constante no 

APÊNDICE J, qual seja, a de que os três piores índices foram apresentados por comarcas que 

possuem Conselho da Comunidade, mas não prestaram informações. 
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COMARCAS CELAS 35 VAGAS LOTAÇÃO 
CONSELHO DA 
COMUNIDADE 

RESPOSTA AO 
QUESTIONÁRIO 

MINEIROS 19 102 50 676% SIM NÃO 

NOVO GAMA 14 44 46 710% SIM NÃO 

GUAPÓ 7 10 11 767% SIM NÃO 
          Tabela do autor 

 

 E os presídios com melhores índices possuem conselhos e responderam ao questionário: 

 

COMARCA VAGA OCUPAÇÃO TAXA CONSELHO RESPONDEU 

ESTRELA DO 
NORTE 56 17 30% SIM SIM 

CRIXÁS 42 15 36% SIM SIM 

SÃO DOMINGOS 38 14 37% SIM SIM 
          Tabela do autor 

 

 Também foi observado que as comarcas que possuem Conselho da Comunidade 

apresentam taxa de ocupação um pouco menor do que a média geral. 

 

TAXA SEM CONSELHO 203% 

TAXA COM CONSELHO 196% 

 

 Foi observada, todavia, uma correlação relevante entre a taxa de ocupação do cárcere  e 

a população da comarca ou município. Com efeito, as cidades menores possuem taxa de ocupação 

menor.  

 

TAXA MÉDIA 196% 

TAXA MÉDIA DOS 20 MAIORES MUNICÍPIOS  245% 

POPULAÇÃO MÉDIA DOS 20 MAIORES MUNICÍPIOS 309.749 

TAXA MÉDIA DOS 20 MENORES MUNICÍPIOS 131% 

POPULAÇÃO MÉDIA DOS 20 MENORES MUNICÍPIOS 7.224 

  

 Comparando-se ainda a taxa de ocupação do cárcere com a existência de Conselho da 

Comunidade e Região Administrativa, observa-se que há uma correlação apenas quanto à 

primeira e a sexta região.  
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 Outra comparação que interessa a esta pesquisa é o quantitativo de vagas com a lotação 

média. 

 

  

 

 Ainda é possível visualizar a correlação entre esses dados e a resposta ao questionário.  
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3.2 Identificação dos Conselhos Efetivos 

 

 A medição da efetividade do Conselho da Comunidade pode ser feita neste caso com a 

apuração de dois índices objetivos mencionados no questionário, enviado às comarcas do Estado 

de Goiás (APÊNDICE B), quais sejam, ações que resultaram no número de vagas disponíveis no 

presídio ou, melhor ainda, que reduziram o número de presos.  

 Mais uma vez é necessário justificar aqui a precariedade dos dados coletados. Primeiro, 

porque o espaço amostral foi reduzido, na medida em que houve apenas 38 respostas. Em segundo 

lugar, porque não foi possível medir a situação anterior a esta pesquisa. Não há registro de trabalho 

acadêmico voltado para esta pesquisa específica. Talvez somente isso já justificaria este trabalho, 

pois possibilita uma confrontação futura. De qualquer forma, acrescente-se ainda que tais 

informações prestadas não foram conferidas. Durante a pesquisa, houve a visita a apenas seis 

presídios.  

 Feitas estas observações, segue a relação dos presídios em que se verificaram respostas 

positivas aos dois últimos itens do questionário enviado, ou seja, de Conselhos da Comunidade 

que afirmaram haver ação que resultou no aumento do número de vagas no presídio ou do número 

de presos, indicando ainda a ação que possibilitou esse resultado. 
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CONSELHO AUMENTO AÇÃO DIMINUIÇÃO AÇÃO TAXA 

ÁGUAS LINDAS SIM CELAS SIM MUTIRÕES 

CARCERÁRIOS 

530% 

ARAGARÇAS SIM CELA NÃO  374% 

BURITI ALEGRE SIM REFORMA NÃO  154% 

CRIXÁS SIM CELAS NÃO  36% 

ESTRELA DO NORTE SIM CELAS NÃO  30% 

FIRMINÓPOLIS SIM CELAS NÃO  147% 

GOIANÉSIA SIM CELAS NÃO  268% 

GOIÁS SIM CELAS NÃO  222% 

IPAMERI SIM REFORMA NÃO  179% 

ISRAELÂNDIA SIM CELAS NÃO  104% 

ITABERAÍ SIM CELAS NÃO  124% 

ITAGUARU SIM CELAS NÃO  231% 

ITAPURANGA SIM REFORMA NÃO  115% 

JANDAIA SIM REFORMA NÃO  201% 

JOVIÂNIA SIM TRABALHO SIM  MUTIRÃO 

CARCERÁRIO 

205% 

JARAGUÁ SIM CELAS SIM TRABALHO 194% 

MARA ROSA SIM CELAS NÃO  81% 

MINAÇU SIM REFORMA NÃO  141% 

MOSSÂMEDES SIM CELA NÃO  84% 

ORIZONA SIM CONSTRUÇ

ÃO 

NÃO  51% 

PADRE BERNARDO SIM CELAS SIM ATENÇÃO 

RELIGIOSA E 

TERAPÊUTICA 

212% 

SÃO SIMÃO SIM  CELAS SIM TRABALHO 233% 

SENADOR CANEDO SIM CELAS SIM MUTIRÕES 

CARCERÁRIOS 

281% 

URUAÇU SIM CELAS NÃO  154% 

URUANA SIM CELAS NÃO  130% 

TOTAL 25  6  179% 

          Tabela do autor 

 

 Do total dos 38 Conselhos analisados, apenas 25 responderam afirmativamente e, desses, 

apenas 6 tiveram a preocupação com a redução do encarceramento. Todavia, a taxa de ocupação 

não oscilou significativamente. Dos que buscaram o aumento de vagas, a taxa ficou em 179%. 

Ora, a taxa do sistema em geral foi de 196%. E os conselhos que tiveram a preocupação em reduzir 

a população, a taxa foi de 275% superior à média geral. 

 No entanto, é necessário ponderar aqui que esse trabalho não pode ser desprezado. A 

comarca de Águas Lindas está situada na 3ª Região Administrativa da SEAP, que compreende as 

comarcas da Região do Entorno do Distrito Federal. Essa região possui taxas de violência 

superiores a outras regiões do Estado. Logo, para se aferir se tal Conselho foi efetivo, seria 

necessário apurar uma média histórica, antes e depois, o que não foi possível nos estreitos limites 

dessa pesquisa.  

 Também merece destacar aqui que as comarcas de ISRAELÂNDIA e JOVIÂNIA não 

constam nos relatórios ANEXO II e ANEXO V como tendo presídios, apenas cadeias públicas. 
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Quanto à Comarca de JOVIÂNIA, há inconsistência, pois consta do ANEXO III. Essa 

inconsistência, porém, impediu que se fizesse sua taxa de ocupação completa. Por isso, não consta 

da planilha juntada no APÊNDICE I. 

 

3.3 Descrição das boas práticas 

 

 O Estado de Goiás possui 127 comarcas. Então, poderiam ser analisadas as atividades de 

127 Conselhos da Comunidade. Mas isso não foi possível, pelas razões já apresentadas 

anteriormente. O propósito inicial do trabalho era, então, com os dados desses 127 Conselhos, 

verificar aqueles que fossem mais efetivos, para extrair de suas atividades uma descrição de boas 

práticas.  

De modo que a descrição das boas práticas será feita neste trabalho com base nos relatórios 

de visita pessoalmente realizadas pelo autor e ainda pelas respostas que constam dos 38 

questionários respondidos. 

 Com relação aos presídios de Goiás pessoalmente visitados, GOIANÉSIA, GOIÁS, 

ITABERAÍ, JARAGUÁ, ORIZONA e VIANÓPOLIS, merecem ser mencionados, com destaque, 

os Conselhos da Comunidade que atuam perante os Presídios de Vianópolis e Orizona. Isso porque, 

no que interessa a este trabalho, apresentaram taxas de ocupação bem menores que a média dos 

demais presídios. Veja-se: 

 

TAXA MÉDIA ORIZONA VIANÓPOLIS 

196% 51% 112% 

 

 O que se percebeu durante a visita é que referidos conselhos tiveram uma ação pioneira 

para a solução do problema carcerário. Com a ajuda da comunidade local, conseguiram a 

construção de um novo presídio. 

 Vianópolis fez essa construção na mesma área anteriormente ocupada, edificando tudo a 

partir do zero. E na visita que foi feita, estavam ali projetando outras melhorias, como a edificação 

de uma estação de tratamento de esgoto própria.  

 Não obstante, dos questionários respondidos (ANEXO VI), observa-se que os Conselhos 

da Comunidade buscaram reformas que possibilitassem disponibilizar para os presos condições 

melhores, não se podendo medir, ainda, a eficácia dessas atividades para a situação prisional local.  
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 Cite-se o exemplo de ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS. A taxa de ocupação ali é uma das 

maiores do Estado. 530%, com 705 presos para 133 vagas. A despeito disso, o Conselho da 

Comunidade local providenciou ali uma biblioteca. Em alguns presídios, ARAGARÇAS, 

ITABERAI e GOIANÉSIA e, por exemplo, houve a edificação de salas para atendimento médico 

e odontológico.  

Todos esses dados permitem afirmar que há uma discreta correlação entre a atuação desses 

conselhos com a taxa de ocupação do cárcere. Daí que as boas práticas por eles adotadas podem 

ser replicadas nas atividades dos demais conselhos. Também é possível extrair dessas boas práticas 

dados que auxiliem na construção de políticas públicas aplicáveis ao sistema de segurança pública, 

notadamente na execução penal. 
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CONCLUSÃO 

  

 O caminho percorrido pela pesquisa nem sempre obedece ao plano original. Há 

obstáculos que determinam uma correção de rota ou mesmo alguns desvios. No tema proposto, a 

hipótese era a de que o Conselho da Comunidade, quando em atuação efetiva junto ao presídio 

local, impactava positivamente sobre as condições do cárcere, melhorando ou diminuindo a taxa 

de ocupação.  

 O primeiro problema enfrentado na pesquisa foi sobre a correção ou confiabilidade dos 

dados coletados. Verificou-se uma grande inconsistência desses dados, ou mesmo a ausência de 

informações relevantes.  

 No caso do Estado de Goiás, a Diretoria Executiva de Administração Penitenciária ainda 

não assumiu a totalidade dos estabelecimentos penais. Há presos que cumprem suas penas, mesmo 

que provisoriamente, em delegacias de polícia. Em Goiânia, por exemplo, verificou-se que ainda 

há presos que permanecem na Delegacia de Investigação de Homicídios ou ainda no 14º Distrito 

Policial, com encarceramento de presas femininas. No interior, há cadeias públicas administradas 

por policiais militares ou ainda por agentes de polícia ou Delegados de Polícia (APÊNDICE G).  

 Também merece registro aqui que muitas das comarcas sequer responderam ao 

questionário, com o envio das informações solicitadas. De forma que não se pode analisar como 

atuam os Conselhos da Comunidade nelas existentes.  

 Não bastasse, há inconsistência quanto ao número de presos ou de vagas disponíveis. 

Quando se compara os relatórios encaminhados pelo Promotor de Justiça ao Conselho Nacional 

do Ministério Público, verifica-se que os dados ali fornecidos estão em contradição com os dados 

colhidos pelo sistema GOIASPEN. Tal situação exigiria, para que o problema fosse sanado, nesta 

pesquisa, uma visita a cada um dos estabelecimentos penais, o que foi humanamente impossível. 

Como já dito, foi possível visitar apenas seis presídios do Estado. 

 Então, para o propósito de ser este trabalho uma pesquisa empírica, os dados não 

apresentam um rigor que se desejaria para o caso. Por exemplo, nos presídios visitados, com 

destaque para JARAGUÁ/GO, na relação de presos, constam aqueles que, na verdade, já não se 

encontram recolhidos no presídio, pois foram agraciados com medida de monitoração eletrônica. 

Todavia, os dados parecem registrar que continuam presos.  

 Por fim, como última reflexão, o que se pretende afirmar aqui é que a pesquisa indica que 

condições do presídio dependem sim, da atuação do Conselho da Comunidade, como se viu nas 
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comarcas de ORIZONA e VIANÓPOLIS. No entanto, a ação destes conselhos esteve diretamente 

relacionada ao envolvimento de outros órgãos da execução penal, como o Poder Judiciário local e 

o Ministério Público. 

 O primeiro órgão de colaboração indispensável é o do Poder Judiciário com assento na 

comarca, ou melhor, do Juiz da Execução. Primeiro, porque a instalação e funcionamento do 

Conselho da Comunidade dependem da dedicação e empenho desse agente público. Nos lugares 

em que a atuação do Juiz da Execução se dá de modo próximo, o Conselho da Comunidade tende 

a desempenhar suas funções de modo abrangente.  

 O segundo órgão de atuação importante é o Ministério Público. Este atua na fiscalização 

do cumprimento da pena. Logo, as condições degradantes ou inaceitáveis do cárcere reclamam do 

Promotor de Justiça ações para cessar o abuso. No caso, o Conselho da Comunidade se coloca, 

assim, como um parceiro do Promotor de Justiça, fornecendo os elementos necessários para uma 

ação exitosa. Desta parceria, ressalte-se a experiência desenvolvida na Comarca de Orizona, onde 

a atuação conjunta dos três órgãos citados resultou na solução de um problema crônico de execução 

penal, sendo reconhecida publicamente.  

 Os caminhos da pesquisa, porém, estão aqui apresentados. Outras poderão ser feitas, para 

infirmar essas primeiras conclusões ou apresentar outras, corroborando a primeira análise. Para 

isso serve a pesquisa científica aplicada ao Direito. Não basta medir. É necessário medir para 

algum propósito. Espera-se que esta pesquisa se afigure como um trabalho útil para a formulação 

de novas políticas públicas aplicadas à execução penal. E quando houver justiça na execução penal, 

então se terá menos necessidade da pena.   
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Secretaria de Estado da Casa Civil 

LEI Nº 19.962, DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

Mensagem de Veto 

  

Introduz alterações na estrutura da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, 
dispõe sobre a Administração Penitenciária 
e dá outras providências. 
- Redação dada pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, 

art. 86, "I". 

Introduz alterações na estrutura básica e 
complementar da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, altera a sua denominação para 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei fortalece o segmento prisional no âmbito da Secretaria de 
Segurança Pública, conferindo-lhe formato organizacional diferenciado em relação aos 
demais segmentos dela integrantes, sem prejuízo da interação sistêmica existente entre eles, 
atendidos, ainda, os seguintes princípios: 
- Redação dada pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, art. 86, "II". 

Art. 1º Esta Lei fortalece o segmento prisional no âmbito da Secretaria de 
Segurança Pública e Administração Penitenciária, que, doravante, passa a ser denominada 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, conferindo-lhe formato organizacional 
diferenciado em relação aos demais segmentos dela integrantes, sem prejuízo da interação 
sistêmica existente entre eles por força da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, com as 
alterações que lhe foram introduzidas, especialmente pela Lei nº 18.687, de 03 de dezembro 
de 2014, e da observância do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 02 de junho de 2017, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018, atendidos, ainda, os 
seguintes princípios: 

I – gestão compartilhada, nos limites legais, das unidades prisionais, 
mediante parcerias com organizações da sociedade civil ou privada; 

II – regionalização do sistema estadual de administração penitenciária, por 
intermédio de unidades prisionais que considerem os níveis de segurança, abrangência 
geográfica e perfil do encarcerado; 

III – autonomia e independência do órgão estadual de administração 
penitenciária para gestão de vagas, implantação e movimentação dos encarcerados; 

IV – controle social; 
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V – garantia e respeito à dignidade da vida das pessoas em privação de 
liberdade e incentivo de implantação de Associações de Proteção e Atendimento ao 
Condenado (APAC’s). 

Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º, são procedidas as seguintes 
alterações na estrutura básica e complementar da Secretaria de Estado da Segurança Pública: 

I – a Superintendência Executiva de Administração Penitenciária passa a 
denominar-se Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, com autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira e sem prejuízo de suas unidades estruturais, bem como dos 
respectivos cargos em comissão de chefia e direção superior e intermediária, que são 
mantidos com as alterações previstas nesta Lei; 

II – o cargo em comissão de Superintendente Executivo de Administração 
Penitenciária passa a denominar-se Diretor-Geral de Administração Penitenciária, atribuindo-
se-lhe o subsídio previsto no inciso I do art. 1º da Lei nº 18.747, de 29 de dezembro de 2014; 

III – o Núcleo Administrativo passa a integrar o Gabinete do Diretor-Geral de 
Administração Penitenciária, com a denominação de Núcleo de Gestão e Finanças, mantendo-
se inalterada a nomenclatura do correspondente cargo em comissão de Chefe, CDI-1; 

IV – o Conselho Penitenciário, constante do item 7 da alínea “q” do inciso I 
do Anexo I da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, com a respectiva Secretaria Executiva e 
o correspondente cargo em comissão de direção superior, bem como o Fundo Penitenciário 
Estadual, previsto na Lei nº 16.536, de 12 de maio de 2009, são transferidos para a Diretoria-
Geral de Administração Penitenciária; 

V – a Gerência da Central de Alternativas à Prisão passa a integrar a 
Superintendência de Reintegração Social e Cidadania; 

VI – a Gerência de Planejamento Operacional, Políticas e Operações 
Penitenciárias e a Gerência de Segurança, Monitoramento e Fiscalização passam a 
denominar-se Gerência de Planejamento e Políticas Penitenciárias e Gerência de Segurança 
e Monitoramento, respectivamente; 

VII – as Unidades Prisionais de Porte 1, constantes do item 23 da alínea “q” 
do inciso I do Anexo I da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, passam a integrar, com os 
respectivos cargos de Gerente Especial, CDI-3, alterados para Diretor de Unidade Especial, 
CDI-3, a Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, com a denominação de Unidades 
Prisionais Estaduais. 

Art. 3º As unidades administrativas básicas e complementares da Diretoria-
Geral de Administração, advindas da Superintendência Executiva de Administração 
Penitenciária, são as seguintes, com os correspondentes cargos de provimento em comissão 
de chefia e direção superior e intermediária: 

I – básicas: 

a) Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, resultante da 
Superintendência Executiva de Administração Penitenciária; 

b) Superintendência de Reintegração Social e Cidadania; 

c) Superintendência de Segurança Penitenciária; 
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d) Secretaria Executiva; 

II – complementares: 

a) Núcleo de Gestão e Finanças; 

b) integrando a Superintendência de Reintegração Social e Cidadania, as 
Gerências de Produção Agropecuária e Industrial, de Educação, Módulo de Respeito e 
Patronato, de Assistência Biopsicossocial e da Central de Alternativas à Prisão, esta última, 
provinda da própria Superintendência Executiva de Administração Penitenciária; 

c) integrando a Superintendência de Segurança Penitenciária, as Gerências 
de Planejamento e Políticas Penitenciárias e de Segurança e Monitoramento, resultantes das 
alterações a que se refere o inciso VI do art. 2º. 

Art. 4º Integram, ainda, a Diretoria-Geral de Administração Penitenciária as 
seguintes unidades administrativas básicas e complementares, que são criadas, com os 
cargos em comissão de chefia e direção superior e intermediária que lhes são 
correspondentes, juntamente com o de Assessor Técnico, CDS-6, com o quantitativo de 1 
(uma) unidade: 

I – básicas: 

a) Diretoria-Geral Adjunta; 

b) Advocacia Setorial; 

c) Comunicação Setorial; 

II – complementares: 

a) Gerência da Secretaria-Geral e Ouvidoria; 

b) Gerência de Inteligência e Observatório; 

c) Gerência de Ensino; 

d) Gerência da Corregedoria; 

e) Gerência de Assistência Policial Militar; 

f) Gerência de Recursos Humanos; 

g) Gerência de Engenharia; 

h) Gerência de Contrato, Convênio e Licitação; 

i) Gerência de Tecnologia, Informação e Comunicação; 

j) Gerência de Patrimônio, Aprovisionamento e Gestão de Frota; 
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k) Gerência de Execução Financeira, Orçamentária e Fundo Penitenciário 
Estadual - FUNPES; 

l) Gerência da Central Integrada de Alternativas Penais – CIAP; 

m) Gerência de Cartório, Controle, Classificação, Implantação e Movimento 
de Vaga; 

n) Grupamento de Operações Penitenciárias Especiais; 

o) Unidade Prisional Especial; 

p) Unidades Prisionais Regionais; 

q) Unidades Prisionais Estaduais. 

§ 1º O valor do subsídio do cargo de Diretor-Geral Adjunto é o previsto no 
inciso II do art. 1º da Lei nº 18.747, de 29 de dezembro de 2014, sendo que os subsídios dos 
demais cargos em comissão criados por este art. são os mesmos fixados para os seus 
homólogos, previstos na Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011. 

§ 2° Os titulares dos cargos de Agente de Segurança Prisional da ativa, 
integrantes do Grupo Ocupacional Assistente Prisional, previsto na Lei nº 15.674, de 02 de 
junho de 2006, que no momento da publicação desta Lei contarem com mais de 10 (dez) anos 
de efetivo exercício no cargo e que atualmente estejam ocupando o padrão I, II e/ou III da 2ª 
Classe passam a integrar o padrão II da 1ª  Classe, fazendo jus ao respectivo vencimento. 
- Promulgado pela Assembleia Legislativa, no D.O. de 25-06-2018. 

§ 2º VETADO. 

§ 3º VETADO. 

Art. 5º Em decorrência dos arts. 2º e 4º, a estrutura organizacional básica e 
complementar da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária fica assim definida no Anexo 
I da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, onde passa a constituir a alínea q.4 do inciso I: 

  

  

“ANEXO I 

  

(Lei no 17.257, de 25 de janeiro de 2011) 

  

ÓRGÃO OU 

ENTIDADE / 

ESTRUTURA 

BÁSICA E 

CLASSIFICA

ÇÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇ

ÃO DO 

CARGO 

QTDE SÍMBOLO 
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COMPLEMEN

TAR 

I – Administração Direta do Poder Executivo 

  

  

..........................................................................................................................................................

........................... 

q) Secretaria de Estado da Segurança Pública 

............................................................. 

7. Revogado 

............................................................. 

21. Revogado 

............................................................. 

23. Revogado 

  

..........................................................................................................................................................

........................ 

q.4. Diretoria-

Geral de 

Administraçã

o 

Penitenciária 

Básica Diretor-Geral 1 - 

1. Gerência da 

Secretaria-

Geral 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

2. Conselho 

Penitenciário 
Básica - - - 

2.1 Secretaria 

Executiva 
Básica 

Secretário 

Executivo 
1 CDS-5 

3. Gerência de 

Inteligência e 

Observatório 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 
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4. Gerência de 

Ensino 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

5. Gerência de 

Corregedoria 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

6. Gerência de 

Assistência 

Policial Militar 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

7. Núcleo de 

Gestão e 

Finanças 

Complement

ar 
Chefe 1 CDI-1 

7.1 Gerência 

de Recursos 

Humanos 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

7.2 Gerência 

de Contrato, 

Convênio e 

Licitação 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

7.3 Gerência 

de Execução 

Financeira, 

Orçamentária 

e Fundo 

Penitenciário 

Estadual - 

FUNPES 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

7.4 Gerência 

de 

Tecnologia, 

Informação e 

Comunicação 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

7.5 Gerência 

de 

Patrimônio, 

Aprovisionam

ento e Gestão 

de Frota 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 
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7.6 Gerência 

de Engenharia 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

 8. 

Comunicação 

Setorial 

Básica Chefe 1 - 

  Básica 
Assessor 

Técnico 
1 CDS-6 

 9. Advocacia 

Setorial 
Básica Chefe 1 - 

10. Diretoria-

Geral Adjunta 
Básica 

Diretor-Geral 

Adjunto 
1 - 

10.1 

Superintendê

ncia de 

Reintegração 

Social e 

Cidadania 

Básica 
Superintend

ente 
1 - 

10.1.1 

Gerência de 

Assistência 

Biopsicossoci

al 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

10.1.2 

Gerência de 

Produção 

Agropecuária 

e Industrial 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

10.1.3 

Gerência de 

Educação, 

Módulo de 

Respeito e 

Patronato 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

10.1.4 

Gerência da 

Central de 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 
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Alternativas à 

Prisão 

11. 

Superintendê

ncia de 

Segurança 

Penitenciária 

Básica 
Superintend

ente 
1 - 

11.1 Gerência 

de 

Planejamento 

e Políticas 

Penitenciárias 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

11.2 Gerência 

de Segurança 

e 

Monitorament

o 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

11.3. Gerência 

da Central 

Integrada de 

Alternativas 

Penais 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

11.4 Gerência 

de Cartório, 

Controle, 

Classificação, 

Implantação e 

Movimentaçã

o de Vagas 

Complement

ar 

Gerente 

Especial 
1 CDI-3 

11.5 Unidade 

Prisional 

Especial 

Complement

ar 

Diretor de 

Unidade 

Especial 

2 CDI-3 

11.6 Unidade 

Prisional 

Regional 

Complement

ar 

Diretor de 

Unidade 

Regional 

6 CDI-3 



250 
 

11.7 Unidade 

Prisional 

Estadual 

Complement

ar 
Diretor 55 CDI-8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 “(NR) 

Art. 6º Os cargos em comissão de Supervisor e Coordenador, destinados 

atualmente ao atendimento do setor prisional, são os previstos no Quadro 1, abaixo 

especificado, com as respectivas discriminações, no tocante à denominação, valor de 

subsídio, quantitativo e custo mensal de manutenção, os quais ficam substituídos pelos seus 

equivalentes em que são transformados, constantes do Quadro 2, a seguir formatado, também 

com as especificações que lhes são inerentes: 

- Revogado pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, art. 88, "XXIV". 

QUADRO 1 

- Revogado pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, art. 88, "XXIV". 

  

Nº DE 

ORDEM 
DENOMINAÇÃO 

SUBSÍDIO 

R$ 
QUANTITATIVO 

CUSTO DE 

MANUTENÇÃO 

MENSAL – R$ 

01 
Supervisor Administrativo 

Prisional “A”, CDA-2 
1.800,00 19 34.200,00 

02 
Supervisor Administrativo 

Prisional “B”, CDA-5 
1.300,00 36 46.800,00 

03 
Supervisor Administrativo 

Prisional “C”, CDA-10 
 900,00 61 54.900,00 

04 
Supervisor Administrativo 

Prisional “D”, CDA-15 
 500,00 08 4.000,00 

05 
Supervisor de Unidade Prisional 

de Porte 3, CDA-2 
1.800,00 24 43.200,00 

06 
Supervisor de Unidade Prisional 

de Porte 4, CDA-3 
1.600,00 30 48.000,00 
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07 
Supervisor de Unidade Prisional 

de Porte 5, CDA-4 
1.500,00 07 10.500,00 

08 
Coordenador de Unidade 

Prisional de Porte 2, CDI-8 
 2.500,00 07 17.500,00 

TOTAL     192 259.100,00 

  

 QUADRO 2 

- Revogado pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, art. 88, "XXIV". 

  

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO SÍMBOLO 

VALOR 

DO 

SUBSÍDIO 

– R$ 

CUSTO DE 

MANUTENÇÃO 

MENSAL – R$ 

Diretor de Unidade Especial(*) 02 CDI-3 5.000,00 - 

Diretor de Unidade Regional 06 CDI-6 3.500,00 21.000,00 

Diretor de Unidade 55 CDI-8 2.500,00 137.000,00 

Supervisor de Segurança 55 CDA-8 1.000,00 55.000,00 

Supervisor Administrativo de 

Cartório, Integração Social, 

Cadastro e Controle de Vaga 

55 CDA-8 1.000,00 55.000,00 

TOTAL 173     268.000,00 

(*)Resultante do disposto no art. 2º, inciso VII e, portanto, excluído do custo 

de manutenção. 

Art. 7º À Diretoria-Geral de Administração Penitenciária compete: 
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I – executar a política penitenciária do Estado e exercer a coordenação, o 

controle e administração de seus estabelecimentos prisionais; 

II – implantar e implementar a execução das penas privativas, não privativas 

de liberdade e das medidas de segurança, inclusive por meio de monitoramento eletrônico; 

III – praticar atos de execução orçamentária, financeira e contábil no âmbito 

da administração penitenciária; 

IV – autorizar a abertura de processos de despesas; 

V – celebrar contratos, convênios e outros ajustes com organizações 

governamentais e não-governamentais, órgãos federais, estaduais e municipais, organismos 

internacionais, públicos ou privados e a iniciativa privada para consecução de seus objetivos 

e incentivar a implantação de Associações de Proteção e Atendimento ao Condenado 

(APAC’s); 

VI – celebrar contratos de admissão de servidores temporários; 

VII – realizar atos administrativos relativos a procedimentos inerentes a 

recursos humanos; 

VIII – aplicar as legislações federal e estadual e os demais atos normativos 

relativos à administração penitenciária; 

IX – desenvolver e implantar ações de segurança física e orgânica das 

unidades prisionais, bem como de escolta e recambiamento de reeducandos, fiscalizando e 

apurando os atos ilícitos administrativos praticados por servidores integrantes da 

administração penitenciária; 

X – articular e promover a assistência educacional e profissional aos 

reeducandos e egressos, assim como a assistência material, social e religiosa a estes e seus 

familiares, visando ao resgate da cidadania e à reintegração social; 

XI – articular e disponibilizar o atendimento jurídico, médico e odontológico 

aos reeducandos, visando à prevenção e ao tratamento da saúde, assim como atendimento 

psicológico a estes e a seus familiares, para a prevenção e o tratamento da dependência 

química; 
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XII – estabelecer normas de inteligência e contra-inteligência nos ambientes 

administrativos da execução penal; 

XIII – identificar as necessidades, bem como articular e buscar a construção, 

ampliação e reforma de unidades prisionais no âmbito de sua atuação; 

XIV – promover a elaboração, consolidação e avaliação periódica das 

estatísticas e indicadores referentes à administração penitenciária, visando adequá-la às 

melhores práticas; 

XV – realizar correições e inspeções, em caráter permanente ou 

extraordinário, na esfera de sua competência; 

XVI – elaborar estudos e promover a organização e o tratamento de dados e 

informações indispensáveis ao exercício de suas funções; 

XVII – formar e treinar permanentemente os servidores integrados à 

administração penitenciária; 

XVIII – articular-se com os órgãos da Secretaria da Segurança Pública, do 

Departamento de Polícia Federal e das Forças Armadas, a fim de colaborar na defesa e na 

segurança do Estado e das instituições; 

XIX – promover a sua integração com os sistemas e órgãos de segurança 

pública, visando à cooperação, eficiência e eficácia na gestão prisional; 

XX – zelar pela defesa de prerrogativas dos servidores de carreira, quando 

em eventuais casos de restrição de liberdade destes, no que tange à custódia, local de 

custódia, bem como qualquer outra atividade correlata; 

XXI – realizar outras atividades correlatas. 

Art. 8º São atribuições do Diretor-Geral de Administração Penitenciária: 

I – exercer a administração geral, o planejamento institucional e a 

administração superior, por meio de supervisão, coordenação, controle e fiscalização das 

funções de competência da administração penitenciária; 
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II – praticar atos de execução orçamentária, financeira e contábil no âmbito 

da administração penitenciária; 

III – autorizar a abertura de processos de despesas; 

IV – celebrar contratos, convênios e outros ajustes de qualquer natureza em 

que a administração penitenciária seja parte ou interveniente; 

V – celebrar contratos de admissão de servidores temporários, na forma da 

lei; 

VI – realizar atos administrativos relativos a procedimentos inerentes a 

recursos humanos; 

VII – presidir o Conselho Penitenciário; 

VIII – indicar ou prover, mediante delegação expressa do Chefe do Poder 

Executivo, os cargos em comissão dos quadros de pessoal da Diretoria-Geral de 

Administração Penitenciária, observada a legislação em vigor; 

IX – promover a movimentação de servidores no âmbito da Diretoria-Geral 

de Administração Penitenciária, observadas as disposições legais; 

X – autorizar o agente de execução penal a afastar-se da respectiva unidade 

federativa, em serviço e dentro do País; 

XI – determinar a instauração de processo administrativo disciplinar e/ou 

sindicância; 

XII – suspender porte de arma de agente de execução penal por 

recomendação médica, ou como medida cautelar àquela a quem se atribui a prática de infração 

disciplinar e/ou penal; 

XIII – editar atos normativos para consecução das funções de competência 

da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária; 

XIV – praticar os demais atos necessários à administração do complexo 

prisional, nos termos da legislação; 
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XV – exercer a administração penitenciária, praticando todos os atos 

necessários a tal exercício na área de sua competência, notadamente os relacionados com a 

orientação, coordenação e supervisão das atividades a cargo das unidades administrativas 

integrantes da Diretoria-Geral; 

XVI – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem conferidas ou 

delegadas pelo Governador do Estado; 

XVII – expedir instruções e outros atos normativos necessários à boa 

execução de leis, decretos e regulamentos; 

XVIII – prestar, pessoalmente ou por escrito à Assembleia Legislativa ou a 

qualquer de suas comissões, quando convocado e na forma da convocação, informações 

sobre assunto previamente determinado; 

XIX – propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua Diretoria; 

XX – constituir comissões, inclusive de processo administrativo disciplinar, 

e grupos de trabalho, estabelecendo suas incumbências; 

XXI – fazer indicação ao Governador para o provimento de cargos em 

comissão; 

XXII – conceder, suspender e revogar porte de arma de servidores no 

contexto da administração penitenciária; 

XXIII – expedir portarias e outros atos sobre a administração e organização 

interna, bem como sobre a aplicação de leis, decreto e outras disposições de interesse da 

Pasta; 

XXIV – exercer a liderança política e institucional do órgão, promovendo 

contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis de Governo; 

XXV – delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos seus 

subordinados, observados os limites estabelecidos em lei; 

XXVI – gerir a classificação, implantação, movimentação dos reeducandos, 

bem como realizar investiduras das vagas no âmbito prisional, na forma da lei; 



256 
 

XXVII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do 

cargo e as que lhe forem atribuídas pelo Governador. 

Art. 9º São atribuições do Diretor-Geral Adjunto: 

I – assessorar e assistir o Diretor-Geral de Administração Penitenciária no 

desempenho de suas atribuições e compromissos oficiais; 

II – substituir o Diretor-Geral de Administração Penitenciária em suas 

ausências e impedimentos; 

III – responsabilizar-se pela qualidade e eficiência das atividades de 

atendimento direto ao Diretor-Geral; 

IV – procedimentalizar as ações de gerenciamento de crises no âmbito da 

administração penitenciária; 

V – presidir o Comitê Central de Gerenciamento de Crises Penitenciárias; 

VI – delegar atribuições específicas do seu cargo, com conhecimento prévio 

do Diretor-Geral de Administração Penitenciária, visando à dinamização dos serviços a ela 

afetos; 

VII – articular-se com todos os setores da Diretoria-Geral de Administração 

Penitenciária, visando à dinamização dos serviços a ela afetos; 

VIII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do 

cargo e as que lhes forem atribuídas pelo Diretor-Geral; 

IX – supervisionar, coordenar e direcionar os trabalhos da Superintendência 

de Reintegração Social e Cidadania e da Superintendência de Segurança. 

Art. 10. O detalhamento das atribuições da Diretoria-Geral de Administração 

Penitenciária, as normas pertinentes à regionalização e ao funcionamento das suas unidades 

prisionais serão objeto de regulamento. 

- Redação dada pela Lei nº 20.491, de 25-06-2019, art. 86, "III". 

Art. 10. As competências dos demais órgãos de chefia e direção superior e 

intermediária, integrantes da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, bem como as 
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atribuições de seus provedores, serão definidas em regulamento específico, atendidas, no 

que couber, as disposições do art. 10 e seu parágrafo único da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro 

de 2011. 

Parágrafo único. O regulamento a que se refere este art. deverá conter 

normas pertinentes à regionalização e ao funcionamento das unidades prisionais da Diretoria-

Geral de Administração Penitenciária. 

Art. 11. A execução desta Lei far-se-á com a observância das seguintes 

normas, a serem implementadas em até 90 (noventa) dias, a contar da sua vigência: 

I – os acervos e o pessoal da extinta Superintendência Executiva da 

Administração Penitenciária são transferidos para a Diretoria-Geral de Administração 

Penitenciária; 

II – o orçamento setorial destinado às atividades de execuções penais, 

referente ao exercício de 2017, é transferido para a Diretoria-Geral de Administração 

Penitenciária; 

III – caberá à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, para o 

atendimento da Diretoria-Geral da Administração Penitenciária, realizar as adequações 

necessárias no orçamento setorial de que trata o inciso II, bem como no orçamento da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública, na parte correspondente; 

IV – o orçamento setorial destinado a despesas associadas a atividades de 

administração penitenciária ou execuções penais, sob a responsabilidade da Secretaria de 

Estado da Segurança Pública, referentes aos recursos diretamente arrecadados, quanto à 

receita prevista e à despesa fixada, passam a compor o Fundo Penitenciário. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, na Lei 

Orçamentária Anual - LOA, referente ao exercício de 2018, caso o seu texto e anexos não as 

tiverem contemplado, a transferência e as adequações previstas nos incisos II e III do “caput” 

deste art., respectivamente, nos mesmos moldes ali preconizados, em relação à LOA em vigor. 

Art. 12. Os contratos, convênios e demais ajustes firmados pela Secretaria 

de Estado da Segurança Pública, envolvendo interesse relacionado com a administração 

penitenciária, não sofrerão solução de continuidade em decorrência desta Lei. 
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Art. 13. O item 1 da alínea “e” do inciso I do art. 3º, e o item 2 da alínea “t” do 

inciso I do art. 7º, todos da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, ficam assim redigidos, 

acrescentado-se ainda a esta última, pela ordem, o subitem 1.4, com o seguinte teor: 

“Art. 3º........................................................ 

I - ............................................................... 

.................................................................... 

e) ................................................................ 

1. Delegacia-Geral da Polícia Civil, Comando-Geral da Polícia Militar, 

Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar e Diretoria-Geral da 

Administração Penitenciária, todos integrantes da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública; 

....................................................................”(NR) 

“Art. 7º ........................................................ 

I - ................................................................ 

t) ................................................................. 

.................................................................... 

1.4. pela Diretoria-Geral de Administração Penitenciária: atividades voltadas 

para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento de penas privativas 

de liberdade em regime de prisão; a administração, coordenação, inspeção 

e fiscalização dos presídios e demais instalações para reclusão; a 

qualificação e profissionalização dos sentenciados e a socialização e 

reintegração dos reeducandos para a prática plena da cidadania. 

2. formulação da política estadual penitenciária, em conjunto com a 

Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, atendido o disposto no art. 

126 da Constituição Estadual.” (NR) 

Art. 14. VETADO. 
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Art. 15. O Anexo Único desta Lei contém o complexo prisional do Estado sob 

a responsabilidade da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, interada com os demais 

órgãos de segurança pública, corresponsáveis por ele. 

Art. 16. Nas leis e nos atos normativos em geral, editados no âmbito do Poder 

Executivo, a denominação Superintendência Executiva de Administração Penitenciária fica 

substituída por Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, procedendo-se a idêntica 

alteração em relação aos respectivos cargos de provimento em comissão. 

Art. 17. VETADO 

Art. 18. VETADO. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. São revogados os itens 7, 21 e 23 da alínea “q” do inciso I do Anexo 

I da Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011. 

PALÁCIO  DO  GOVERNO  DO  ESTADO   DE   GOIÁS,  em Goiânia, 03 de 

janeiro de 2018, 130º da República. 

  

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA 

RICARDO BRISOLLA BALESTRERI 

  
 (D.O. de 04-01-2018 e D.O. de 25-06-2018) 

  

ANEXO ÚNICO 

DISTRIBUIÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E NÍVEIS DE UNIDADES 
PRISIONAIS 

  

UNIDADES PRISIONAIS ESPECIAIS 
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Nº 
UNIDADE 

PRISIONALnnc007 
JURISDIÇÃO 

CAPACIDADE / 
VAGAS 

1º NÚCLEO DE 
CUSTÓDIA 

ESTADUAL 
88 

  

UNIDADES PRISIONAIS ESTADUAIS 

Nº 
UNIDADE 

PRISIONAL 
JURISDIÇÃO CAPACIDADE/VAGAS 

1º UP-ANÁPOLIS 
(fase entrega) 

ESTADUAL 
300 

2º UP- ÁGUAS 
LINDAS (em 
construção) 

ESTADUAL 
300 

3º UP- NOVO GAMA 
(em construção) 

ESTADUAL 
300 

4º UP- FORMOSA (em 
construção) 

ESTADUAL 
300 

5º UP-PLANALTINA 
(em construção) 

ESTADUAL 
388 

6º UP - 
METROPOLITANA 
(a construir) 

ESTADUAL 
388 

SUBTOTAL 
  

1.976 

UNIDADES PRISIONAIS REGIONAIS 

Nº 
UP- EXISTENTE - 

REGIÃO 
METROPOLITANA 

JURISDIÇÃO CAPACIDADE/VAGAS 

1º CASA DE PRISÃO 
PROVISÓRIA DE 
APARECIDA DE 
GOIÂNIA-CPP 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA 

800 

2º APARECIDA DE 
GOIÂNIA - 
CENTRAL DE 
TRIAGEM 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA 

212 

3º APARECIDA DE 
GOIÂNIA - 
PENITENCIÁRIA 
FEMININA 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA 

52 

4º APARECIDA DE 
GOIÂNIA - POG 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA 902 

5º SENADOR 
CANEDO (EM 
CONSTRUÇÃO) 

SENADOR CANEDO / 
CALDAZINHA 212 

  

SUBTOTAL 

  

2.178 
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        UP- NOVAS - 
REGIÃO 

METROPOLITANA 
JURISDIÇÃO CAPACIDADE/VAGAS 

6º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

388 

7º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

388 

8º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

388 

9º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

388 

10º REGIÃO 
METROPOLITANA 
 (A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

388 

11º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

300 

12º REGIÃO 
METROPOLITANA 
(A CONSTRUIR) 

APARECIDA DE GOIÂNIA / 
GOIÂNIA / HIDROLÂNDIA / BELA 
VISTA 

300 

SUBTOTAL 
  

2.540 

UP- INTERIOR JURISDIÇÃO CAPACIDADE/VAGAS 

13º 

  

UP-ANÁPOLIS (A 
CONSTRUIR) 

CAMPO LIMPO DE GOIÁS, 
NERÓPOLIS, OURO VERDE DE 
GOIÁS, GOIANÁPOLIS, 
TEREZÓPOLIS, CORUMBÁ DE 
GOIÁS, PIRENÓPOLIS. 

388 

14º 

  

UP-ANÁPOLIS (A 
CONSTRUIR) 

CAMPO LIMPO DE GOIÁS, 
NERÓPOLIS, OURO VERDE DE 
GOIÁS, GOIANÁPOLIS, 
TEREZÓPOLIS, CORUMBÁ DE 
GOIÁS, PIRENÓPOLIS. 

300 

15º 
MICRO-REGIÃO - 
TRINDADE 
(A CONSTRUIR) 

TRINDADE, CAMPESTRE, 
NAZÁRIO, SANTA BÁBARA DE 
GOIÁS. 

388 

16º 

  

MICRO-REGIÃO - 
INHUMAS 
(A CONSTRUIR) 

 INHUMAS,GOIANIRA, 
BRAZABRANTES, SANTO 
ANTÔNIO DE GOIÁS, 
DAMOLÂNDIA, NOVA VENEZA. 

212 
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17º 

  

  

MICRO-REGIÃO - 
CIDADE DE GOIÁS 
(A CONSTRUIR) 

CIDADE DE GOIÁS, FAINA, 
ITABERAÍ, ITAGUARU, 
HEITORAÍ, ITAUÇU, TAQUARAL 
DE GOIÁS, SANTA ROSA DE 
GOIÁS, ITAGUARI, 
ITAPURANGA, GUARAÍTA, 
ITAPIRAPUÃ, MATRINCHÃ, 
JUSSARA, SANTA FÉ DE GOIÁS, 
ARAÇU, 
AVELINÓPOLIS,CATURAÍ, 
MOSSÂMEDES, NOVO BRASIL, 
SANCLERLÂNDIA, BURITI DE 
GOIÁS, ADELÂNDIA, CÓRREGO 
DO OURO. 

388 

18º 

  

MICRO-REGIÃO - 
SÃO MIGUEL DO 
ARAGUAIA (A 
CONSTRUIR) 

SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, 
ARUANÃ, BRITÂNIA, 
MOZARLÂNDIA, ARAGUAPAZ, 
CRIXÁS, UIRAPURU, NOVA 
CRIXÁS, MUNDO NOVO, 
BONÓPOLIS. 

212 

19º 

  

MICRO-REGIÃO - 
LUZIÂNIA 
(EXISTENTE) 

LUZIÂNIA, NOVO GAMA, 
CIDADE OCIDENTAL, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, 
ALEXÂNIA, ABADIÂNIA. 

143 

20º 

  

MICRO-REGIÃO - 
LUZIÂNIA 
(A CONSTRUIR) 

LUZIÂNIA, NOVO GAMA, 
CIDADE OCIDENTAL, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, 
ALEXÂNIA, ABADIÂNIA. 

388 

21º 

  

MICRO-REGIÃO - 
LUZIÂNIA 
(A CONSTRUIR) 

LUZIÂNIA, NOVO GAMA, 
CIDADE OCIDENTAL, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, 
ALEXÂNIA, ABADIÂNIA. 

388 

22º 
MICRO-REGIÃO - 
CRISTALINA 
(A CONSTRUIR) 

CRISTALINA E LUZIÂNIA 
212 

23º 

  

MICRO-REGIÃO - 
SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO 
(A CONSTRUIR) 

SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO, NOVO GAMA, 
CIDADE OCIDENTAL, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, 
ALEXÂNIA, ABADIÂNIA. 

388 

24º 

MICRO-REGIÃO - 
ÁGUAS LINDAS 
(A CONSTRUIR) 

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, 
PADRE BERNARDO, MIMOSO 
DE GOIÁS, COCALZINHO DE 
GOIÁS. 

388 

25º 

  

  

PIRACANJUBA, PONTALINA, 
VICENTINÓPOLIS, CROMÍNIA, 
MAIRIPOTABA, PROFESSOR 
JAMIL, GUAPÓ, ABADIA DE 
GOIÁS, ARAGOIÂNIA, VARJÃO, 
EDÉIA, EDEALINA, JANDAIA, 
INDIARA. 

388 
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MICRO-REGIÃO - 
PIRACANJUBA 
(A CONSTRUIR) 

26º 

  

  

MICRO-REGIÃO - 
PIRES DO RIO 
(A CONSTRUIR) 

PIRES DO RIO, IPAMERI, CAMPO 
ALEGRE DE GOIÁS, LEOPOLDO 
DE BULHÕES, BONFINÓPOLIS, 
ORIZONA, URUTAÍ, SILVÂNIA, 
GAMELEIRA DE GOIÁS, SANTA 
CRUZ DE GOIÁS, 
CRISTIANÓPOLIS, PALMELO, 
VIANÓPOLIS, SÃO MIGUEL DO 
PASSA QUATRO. 

300 

27º 
MICRO-REGIÃO - 
CALDAS NOVAS 
(A CONSTRUIR) 

CALDAS NOVAS, RIO QUENTE, 
BURITI ALEGRE. 388 

28º 
MICRO-REGIÃO - 
MORRINHOS 
(A CONSTRUIR) 

MORRINHOS, ÁGUA LIMPA, 
CORUMBAÍBA, MARZAGÃO. 212 

29º 

  

MICRO-REGIÃO - 
ITUMBIARA 
(EXISTENTE) 

ITUMBIARA, BOM JESUS, 
CACHOEIRA DOURADA, 
INACIOLÂNDIA, GOIATUBA, 
JOVIÂNIA, ALOÂNDIA, PANAMÁ. 

252 

30º 

  

MICRO-REGIÃO - 
ITUMBIARA 
(A CONSTRUIR) 

ITUMBIARA, BOM JESUS, 
CACHOEIRA DOURADA, 
INACIOLÂNDIA, GOIATUBA, 
JOVIÂNIA, ALOÂNDIA, PANAMÁ. 

300 

31º 

  

MICRO-REGIÃO - 
CATALÃO 
(A CONSTRUIR) 

CATALÃO, DAVINÓPOLIS, 
OUVIDOR, TRÊS RANCHOS, 
GOIANDIRA, NOVA AURORA, 
CUMARI, ANHANGUERA. 

388 

32º 

  

  

MICRO-REGIÃO - 
SÃO LUÍS DE 
MONTES BELOS (A 
CONSTRUIR) 

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, 
TURVÂNIA, ANICUNS, 
PALMINÓPOLIS, AMERICANO 
DO BRASIL, FAZENDA NOVA, 
AURILÂNDIA, CACHOEIRA DE 
GOIÁS, FIRMINÓPOLIS, 
ISRAELÂNDIA, JAUPACI, 
PALMEIRAS, CEZARINA, 
PARAÚNA, SÃO JOÃO DA 
PARAÚNA. 

300 

33º 

 MICRO-REGIÃO - 
IPORÁ (A 
CONSTRUIR) 

IPORÁ, ARAGARÇAS, BOM 
JARDIM DE GOIÁS, BALIZA, 
MONTES CLAROS DE GOIÁS, 
CAIAPÔNIA, DOVERLÂNDIA, 
PALESTINA DE GOIÁS, 
AMORINÓPOLIS, DIORAMA, 
IVOLÂNDIA, MOIPORÁ, 
PIRANHAS, ARENÓPOLIS. 

300 

34º 
MICRO-REGIÃO - 
JATAÍ (A 
CONSTRUIR) 

JATAÍ, SERRANÓPOLIS, 
CHAPADÃO DO CÉU 388 
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35º 
MICRO-REGIÃO - 
MINEIROS 
(A CONSTRUIR) 

MINEIROS, PORTELÂNDIA, 
SANTA RITA DO ARAGUAIA. 212 

36º 

 MICRO-REGIÃO - 
RIO VERDE 
(EXISTENTE) 

RIO VERDE, MONTIVIDIU, 
SANTO ANTÔNIO DA BARRA, 
ACREÚNA, MAURILÂNDIA, 
CASTELÂNDIA, PORTEIRÃO, 
TURVELÂNDIA, SANTA HELENA. 

126 

  

37º 

 MICRO-REGIÃO-
RIO VERDE 
(A CONSTRUIR) 

  

RIO VERDE e MONTIVIDIU 

  

388 

38º 

 MICRO-REGIÃO - 
SANTA HELENA 
(A CONSTRUIR) 

SANTA HELENA, SANTO 
ANTÔNIO DA BARRA, 
ACREÚNA, MAURILÂNDIA, 
CASTELÂNDIA, PORTEIRÃO, 
TURVELÂNDIA. 

300 

39º 
MICRO-REGIÃO - 
JARAGUÁ 
(A CONSTRUIR) 

JARAGUÁ, PETROLINA DE 
GOIÁS, SÃO FRANCISCO DE 
GOIÁS, JESÚPOLIS. 

212 

40º 

   

MICRO-REGIÃO - 
QUIRINÓPOLIS 
(A CONSTRUIR) 

QUIRINÓPOLIS, ITAJÁ, APORÉ, 
LAGOA SANTA, CACHOEIRA 
ALTA, PARANAIGUARA, 
GOUVELÂNDIA, CAÇU, 
APARECIDA DO RIO DOCE, 
ITARUMÃ, SÃO SIMÃO. 

300 

41º 

   

MICRO-REGIÃO - 
PORANGATU 
(A CONSTRUIR) 

PORANGATU, MARA ROSA, 
ESTRELA DO NORTE, 
CAMPINORTE, AMARALINA, 
NOVO PLANALTO, FORMOSO, 
MONTIVIDIU DO NORTE, 
TROMBAS, MUTUNÓPOLIS, 
SANTA TEREZA DE GOIÁS, ALTO 
HORIZONTE, NOVA IGUAÇU DE 
GOIÁS. 

212 

42º 
MICRO-REGIÃO - 
NIQUELÂNDIA 
(A CONSTRUIR) 

NIQUELÂNDIA, MINAÇU, 
CAMPINAÇU, COLINAS DO SUL. 212 

43º 
MICRO-REGIÃO - 
GOIANÉSIA 
(A CONSTRUIR) 

GOIANÉSIA, SANTA RITA DO 
NOVO DESTINO, VILA 
PROPÍCIO, BARRO ALTO. 

300 

44º 

  

 MICRO-REGIÃO - 
CERES 
(A CONSTRUIR) 

RIALMA, RIANÁPOLIS, SANTA 
ISABEL, CERES, IPIRANGA DE 
GOIÁS, NOVA GLÓRIA, 
URUAÇU, SÃO LUIZ DO NORTE, 
SANTA TEREZINHA DE GOIÁS, 
CAMPOS VERDES, ITAPACI, 
HIDROLINA, PILAR DE GOIÁS, 
GUARINOS, RUBIATABA, 
MORRO AGUDO DE GOIÁS, 
NOVA AMÉRICA, URUANA, 
CARMO DO RIO VERDE, SÃO 
PATRÍCIO. 

388 

45º 
MICRO-REGIÃO - 
FORMOSA 
(A CONSTRUIR) 

FORMOSA, PLANALTINA, 
CABECEIRAS, ÁGUA FRIA. 388 
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46º 

  

  

MICRO-REGIÃO – 
POSSE 
 (A CONSTRUIR) 

POSSE, ALTO PARAÍSO, SÃO 
JOÃO D’ALIANÇA, GUARANI DE 
GOIÁS, ALVORADA DO NORTE, 
BURITINÓPOLIS, 
DAMIANÓPOLIS, MAMBAÍ, 
SIMOLÂNDIA, SÍTIO D’ABADIA, 
FLORES DE GOIÁS, IACIARA, 
NOVA ROMA, VILA BOA. 

212 

47º 

  

MICRO-REGIÃO - 
CAMPOS BELOS 
(A CONSTRUIR) 

CAMPOS BELOS, MONTE 
ALEGRE DE GOIÁS, SÃO 
DOMINGOS, DIVINÓPOLIS DE 
GOIÁS, CAVALCANTE, 
TEREZINA DE GOIÁS. 

212 

SUBTOTAL 10.473 

TOTAL GERAL DE VAGAS DO SISTEMA 17.167 

  

   

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 04-01-2018 e no D.O. de 25-06-2018. 

 

 
 


